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SECRETARIA DE AQUICULTURA E PESCA

PORTARIA Nº 5, DE 31 DE MAIO DE 2016

A SECRETÁRIA DE AQUICULTURA E PESCA SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições que lhe confere na Portaria nº 1.083, de 12 de maio de 2016, o art. 1º da Instrução Normativa nº 42, de 02 de
dezembro de 2015, e tendo em vista o disposto na Lei nº. 9.445, de 14 de março de 1997, no Decreto nº. 7.077, de 26 de janeiro de 2010, na Instrução Normativa nº 10, de 14 de outubro de 2011, e as decisões judiciais
proferidas nos processos nº 1002576-07.2016.4.01.3400-DF e nº 5007671-12.2016.4.04.7200-SC, em trâmite na 15ª Vara Federal da SJDF e 6ª Vara Federal da Seção Judiciária de Santa Catarina, respectivamente,
resolve:

Art. 1 Estabelecer a cota anual de óleo diesel atribuída aos Pescadores Profissionais, Armadores de Pesca e Indústrias Pesqueiras habilitadas à subvenção econômica nas aquisições de óleo diesel para
embarcações pesqueiras, referente ao período da data desta publicação a 31 de dezembro de 2016, conforme relação constante no Anexo I.

Art. 2 Habilitar a empresa para fornecimento de óleo diesel às embarcações pesqueiras integrantes a subvenção econômica ao preço do óleo diesel, conforme relação no Anexo II.
Art. 3 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALINE ELAINE DE LIMA FAGUNDES

ANEXO I

Frota Pesqueira em Operação no Estado Santa Catarina - SINDICATO DA INDUSTRIA DA PESCA DE ITAJAI-SINDIPI
NOME DAS EMPRESAS

Nº do CNPJ ou CPF
Categoria: Pescador Profissional, Armador de Pesca ou Indústria

Nome do Barco
Nº do Título da Capitania dos Portos

Nº de Inscrição da Embarcação no
R.G.P. M.P.A.

Previsão Consumo Diesel no Pe-
ríodo de Maio a Dezembro

(Litros)

Previsão
de Valor R$

ABELARDO ADRIÃO PINHEIRO
224.415.818-72

ESTRELA DE OURO II
4010555637

SC00009780 123.938,10 60.048,01

ABELARDO ADRIÃO PINHEIRO
224.415.818-72

SUNNY DAY
4430059047

SC00038597 58.346,24 28.268,76

ABERCIO ERNESTO EMILIO
218.470.969-72

SANTA TEREZINHA 5
4010207701

S C 0 0 1 0 11 6 7 11 4 . 4 0 4 , 4 0 55.428,93

ABERCIO ERNESTO EMILIO
218.470.969-72

SANTA TEREZINHA 6
4 4 3 0 11 2 7 4 6

SC00038241 87.710,04 42.495,51

ACACIO ARISTIDES BALTAZAR
042.694.259-03

MARIA EDUARDA R
4 4 3 0 11 9 1 4 7

S C 0 0 0 11 0 2 5 47.934,29 23.224,16

ADALTO LUCAS DOS SANTOS
022.419.299-05

DOM LUCAS S
4430084467

SC00009588 11 0 . 5 9 0 , 9 2 53.581,30

ADELSON LUCAS DOS SANTOS
289.259.559-20

FALCÃO AZUL IV
4430076944

SC00038135 102.963,96 49.886,04

ADEMAR EVARISTO GONÇALVES
398.158.899-15

REI DE ISRAEL B
4430482071

SC00190696 68.642,64 33.257,36

ADEMIR JOSÉ CARDOZO
414.918.669-34

CARDOSO C
4030204813

SP00038027 72.456,12 35.104,99

ADRIANO CAMILO
939.684.189-72

FLOR DO ORIENTE
4430480486

SC00173338 122.031,36 59.124,19

ADRIANO CAMILO
939.684.189-72

MAGOS DO ORIENTE C
4430481938

SC00187005 72.456,12 35.104,99

AGNALDO HILTON DOS SANTOS
584.825.809-06

MAR DE BETH
4410145533

SC00013337 80.121,60 38.818,92

AGNALDO HILTON DOS SANTOS
584.825.809-06

PRIMAVERA XX
4430122156

SC00013235 100.829,95 4 8 . 8 5 2 , 11

ALCIDES DINOR DE OLIVEIRA
497.150.709-49

ELIS I
4410124056

SC00136090 72.294,34 35.026,61

ALCINESIO IRINEU BITTENCOURT
531.224.029-04

O ESPLENDOR
4610040549

SC00010399 123.938,10 60.048,01

ALDIR SUEL DE MELO
789.273.909-20

DOM BOTTINI
4010471328

SP00040054 123.938,10 60.048,01

ALEXANDRE JOÃO LOPES
028.753.489-81

ALEXANDRE NETO
4215529042

PR00258105 102.963,96 49.886,04

ALEXANDRE JOÃO LOPES
028.753.489-81

VENCEDOR VI
4210233447

PR00038667 43.855,02 21.247,76

ALIRIO JOSÉ DOS SANTOS FILHO
6 6 5 . 11 4 . 0 2 9 - 9 1

CRISTO REI C
4 4 3 0 111 2 7 8

S C 0 0 0 111 5 7 83.819,52 40.610,56

ANA CAROLINA SIMON
047.094.859-09

REI DA GLORIA III
4410164635

SC00010109 68.642,64 33.257,36

ANALINE VICENTE DA SILVA
0 7 2 . 9 1 7 . 11 9 - 1 6

VICTOR HUGO S
4 4 3 0 11 5 8 1 8

SC00082050 68.642,64 33.257,36

ANDRE BORTOLATO MATHIOLA E OUTRO
041.201.609-55

RAFA AB
4 0 1 0 11 3 9 9 5

SC00038659 72.456,12 35.104,99

ANDRÉ FERRAZ SAMPAIO CARVALHO DE LIMA
206.595.468-09

FLORIPA SL 1
4 4 3 0 11 3 6 3 7

SC00040728 144.912,24 70.209,98

ANSELMO ANTÔNIO DOS SANTOS
843.405.509-06

KEYLA S
4 4 3 0 11 8 3 0 2

SC00039127 75.888,25 36.767,86

ANSELMO ANTÔNIO DOS SANTOS
843.405.509-06

NOVA JERUSALEM S
4 4 3 0 11 7 9 3 4

SC00146707 72.456,12 35.104,99

ANTONIO JOSE DOS SANTOS
375.678.539-49

TONICO DA COSTA
4 4 3 0 11 7 1 2 8

SC00060700 62.864,64 30.457,92

ANTONIO TARCILIO PINHEIRO
103.046.819-20

PONTA DAS BOMBAS
4 4 3 0 11 3 6 0 2

SC00008854 94.296,96 45.686,88

ANTÔNIO DOS SANTOS FILHO
850.564.999-00

ANTONIO FILHO S
4 4 3 0 11 0 8 4 1

SC00009470 141.098,76 68.362,35

ANTÔNIO DOS SANTOS FILHO
850.564.999-00

JOSE ARTHUR B
4430091323

SC00009266 11 0 . 9 7 2 , 2 7 53.766,06

APOLIANO OLIVEIRA DO NASCIMENTO
072.640.702-04

ESPERANÇA V
0210309024

SC00009716 143.005,50 69.286,16

APOLIANO OLIVEIRA DO NASCIMENTO JUNIOR
704.290.572-53

SAGA DE APOLIANO I
4430067279

SC00010671 64.829,16 31.409,73

ARLINDO ESTROES MARTINS
009.601.648-55

CAÇADOR DO MAR
4430091897

SC00009300 143.005,50 69.286,16

ARLINDO ESTROES MARTINS
009.601.648-55

UNIÃO M
4010649925

SC00038635 11 0 . 9 7 2 , 2 7 53.766,06

ARLINDO ISAAC DA COSTA JUNIOR
343.679.429-53

GAVIAO PESCADOR I
4410460986

SC00008924 324.233,63 157.091,19

ARLINDO ISAAC DA COSTA JUNIOR
343.679.429-53

GAVIÃO PESCADOR III
4430474303

SC00013217 147.916,80 71.665,69

AURINO ANTÔNIO DOS SANTOS
390.083.479-20

S TA L L O N E
4 4 3 0 11 6 1 9 9

SC00047356 57.202,20 27.714,47

AURÉLIO ALDO DA CUNHA
072.948.409-20

CUNHAMAR I
4010588501

SC00044840 135.378,54 65.590,90

AVIR JOSÉ ALVES
162.032.839-91

KARINE A
4420210443

S C 0 0 0 11 3 2 1 78.580,80 38.072,40

AVIR JOSÉ ALVES
162.032.839-91

VÔ GENESIO
4420222883

SC00162997 78.580,80 38.072,40

BEATRIZ DA COSTA NEVES
864.712.369-72

COSTA NEVES CN
4430091234

SC00009420 123.938,10 60.048,01

BEATRIZ DA COSTA NEVES
864.712.369-72

EROS CN
4010182199

SC00009708 123.938,10 60.048,01

BEATRIZ DA COSTA NEVES
864.712.369-72

YNDAIÁ CN
4430091439

SC00038767 133.471,80 64.667,09

BENICIO SILVESTRE MARQUES
299.858.979-00

ARAÇA IX
4 4 3 0 11 6 4 1 5

S C 0 0 0 11 0 0 7 78.580,80 38.072,40

BENICIO SILVESTRE MARQUES
299.858.979-00

ARAÇA VII M
4010244542

RS00004216 11 4 . 4 0 4 , 4 0 55.428,93
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BENICIO SILVESTRE MARQUES
299.858.979-00

ARAÇA VIII
4010307587

RS00004300 129.658,32 62.819,46

BENICIO SILVESTRE MARQUES
299.858.979-00

ARAÇA X
4 4 3 0 11 2 0 8 8

SC00040708 55.006,56 26.650,68

BENICIO SILVESTRE MARQUES
299.858.979-00

GUSTAVO MARQUES
4430105871

SC00009906 162.072,90 78.524,32

BRIAN DAFNÉ MAIER
067.543.249-96

BRIAN M
3810263052

RJ00038015 49.767,84 2 4 . 11 2 , 5 2

BRUNO HOFFMANN
388.423.869-87

REIMAR I
4430082715

SC00010565 74.362,86 36.028,81

BRUNO HOFFMANN
388.423.869-87

REIMAR II
4430090505

SC00010577 74.362,86 36.028,81

CARLOS ALEXANDRE MARQUES
005.098.959-64

CARLOS GABRIEL M
4430105669

SC00040778 69.936,91 33.884,43

CARLOS ARGINO MONTEIRO JÚNIOR
000.164.619-24

MARCOS FELIPE
4 4 3 0 11 2 4 0 1

SC00043450 94.296,96 45.686,88

CASSIA LELAINE DA SILVA NAGEL
065.582.269-01

SEIVAL III
4450055331

SC00013197 59.166,72 28.666,28

CELIA MARIA DE CARVALHO FLOR
432.433.129-49

FENIX Z
4010109912

SC00012179 84.559,10 40.968,89

CELSO MANOEL SEVERINO
481.425.069-04

AQUARIUS 1
4430034583

SC00081608 43.855,02 21.247,76

CLAIR CALDEIRA DE SOUZA E OUTROS
886.607.299-00

JOSEANE MJ
4 4 3 0 111 4 9 9

SC00009998 64.829,16 31.409,73

CLAUDEMIR DE LIMA
576.381.109-78

KEILA I
4410097326

SC00010039 34.321,32 16.628,68

CLAUDETE CALDEIRA DA SILVA
850.669.159-15

NESTOR SC
4 4 3 0 11 9 0 7 4

SC00264994 72.456,12 35.104,99

CLAUDIANE ROSALINA COUTO CAMILO
939.841.629-87

D AY S A
4660008541

SC00009484 43.855,02 21.247,76

CLAUDINEI COUTO
039.057.349-31

VÔ CLAUDIO
4430044457

SC00039049 43.855,02 21.247,76

CLAUDIO ROBERTO LEARDINI
972.094.498-68

LEARDINI IX
4 4 3 0 11 2 3 5 5

SP00109367 144.912,24 70.209,98

CLAUDIONOR CARLOS PINHEIRO
467.431.979-04

ADRIANO PINHEIRO
4010307331

SP00038387 11 0 . 5 9 0 , 9 2 53.581,30

DAURIZETE MANOEL CARDOSO
9 1 4 . 7 11 . 9 2 9 - 2 0

SALMOS DE DAVI I
4430109028

PR00094369 43.855,02 21.247,76

DEBORA DA SILVA CORDEIRO
058.288.369-51

JOSE LINDOLFO
4430027552

SC00187467 68.642,64 33.257,36

DENILSON ANTONIO PINHEIRO
656.540.219-15

PONTA DAS BOMBAS II
4430106436

S C 0 0 0 11 4 0 5 89.058,24 43.148,72

DEOCLEZIO AUGUSTO FRANCISCO MARQUES
552.052.089-53

CAETANO MARQUES
4 4 3 0 11 5 0 1 0

SC00008686 62.864,64 30.457,92

DEOCLEZIO AUGUSTO FRANCISCO MARQUES
552.052.089-53

CAETANO MARQUES I
4010550414

S C 0 0 0 11 0 6 1 85.129,20 41.245,10

DIEGO HERCILIO NEPOMUCENO DOS SANTOS
055.097.979-40

HARMONIA S
4430091358

SC00196944 69.936,91 33.884,43

DIEGO JOSE DA SILVA
082.263.439-25

DIEGO J II
4430484309

SC00258179 68.642,64 33.257,36

DINALDO ADJALMO LOBO
741.350.589-49

MANOELA R
4430100403

S C 0 0 0 111 6 9 30.122,64 14.594,42

DORIVAL PEDRO LOURENÇO
390.123.959-68

PEDRO CRISPIM I
4010103655

SC00102627 58.346,24 28.268,76

DULCEMAR ANASTACIO COSTA E OUTRA
559.991.909-91

COSTA NEVES I-CN
4010471778

SC00009968 123.938,10 60.048,01

EDEMILSON MIGUEL DE JESUS
766.995.369-15

THIAGO E J
4010555785

SC00039747 72.456,12 35.104,99

EDEMILSON MIGUEL DE JESUS
766.995.369-15

THIAGO EJ I
4010138165

SC00010647 123.938,10 60.048,01

EDILIAMAR DE FREITAS LIMA
004.715.619-83

KEILA L
4010209445

SC00009040 68.642,64 33.257,36

EDUARDO ANTONIO DA SILVA FAUSTINO
819.356.097-34

TATIANA F
4430105464

SC00013127 104.774,40 50.763,20

EDUARDO GONÇALVES COSTA AMARAL
11 8 . 9 2 8 . 1 7 7 - 5 6

ANA AMARAL I
4 4 3 0 111 5 6 1

SC00008650 99.535,68 48.225,04

ELIANA IDALETE LOURENÇO MARQUES
753.074.219-15

AGUIA Nº 1
4430085781

SC00010981 68.103,36 32.996,08

ELIAS CANTENOR TEIXEIRA
775.814.159-53

DONA NILDA II
4430108978

SC00009646 43.855,02 21.247,76

ELISANGELA MARIA DOS SANTOS DA SILVA
039.576.689-30

VÔ MARZINHO
4 4 3 0 11 6 4 5 8

RS00005656 75.961,44 36.803,32

ELZA MARIA BENTO
628.668.699-15

REI DE BELÉM II
4430082413

SC00038477 43.855,02 21.247,76

EMERSON ARISTIDES BALTAZAR
018.935.529-85

VITORIOSO JE
4 4 3 0 11 4 0 1 3

S C 0 0 0 11 0 8 7 77.271,12 37.437,86

ESPÓLIO DE GENNARO PERCIAVALLE
506.906.718-49

AGUIA DOURADA III
4 4 3 0 0 8 11 2 3

SC00101969 71.493,12 34.638,42

ESPÓLIO DE GENNARO PERCIAVALLE
506.906.718-49

AGUIA DOURADA IX
4430091641

SC00008614 103.541,76 50.165,98

ESPÓLIO DE GENNARO PERCIAVALLE
506.906.718-49

AGUIA DOURADA VII
4430091544

SC00008628 125.729,28 60.915,84

ESPÓLIO DE GENNARO PERCIAVALLE
506.906.718-49

AGUIA DOURADA XI
4430097038

SC00101977 86.284,80 41.804,99

ESPÓLIO DE GENNARO PERCIAVALLE
506.906.718-49

AGUIA DOURADA XII
4430107017

SC00008636 125.729,28 60.915,84

ESPÓLIO DE GENNARO PERCIAVALLE
506.906.718-49

AGUIA DOURADA XVI
4430121044

SC00010907 202.646,02 98.181,99

ESPÓLIO DE GENNARO PERCIAVALLE
506.906.718-49

GOLDEN EAGLE X
0210227036

S C 0 0 0 4 11 3 4 111 . 3 2 2 , 8 0 53.935,90

ESPÓLIO DE GENNARO PERCIAVALLE
506.906.718-49

GOLDEN EAGLE XI
0210226251

S C 0 0 0 4 11 6 8 153.301,90 74.274,77

ESPÓLIO DE GENNARO PERCIAVALLE
506.906.718-49

ÁGUIA DOURADA XVII
4430477990

S C 0 0 11 5 6 0 8 11 0 . 9 3 7 , 6 0 53.749,27

EVALDO KOVALSKY
121.846.409-72

KOWALSKY VI
4 4 3 0 111 6 3 4

SC00008804 177.500,16 85.998,83

EVALDO KOVALSKY
121.846.409-72

VO DAVID
4430091552

SC00008890 224.833,54 108.931,85

EVALDO VICENTE BENTO
053.136.458-54

REI DAVID VI
4430091625

SC00010527 51.863,33 25.127,78

EVANILDO MIGUEL DE JESUS
823.985.509-15

GARÇA I
4 4 3 0 11 2 6 3 1

SC00147621 72.456,12 35.104,99

FABIO ISLEB DOS SANTOS
0 0 4 . 3 11 . 2 8 9 - 7 9

JOEL SANTOS
4430482870

SC00199756 73.342,08 35.534,24

FEMEPE CAPTURA DE PESCADOS LTDA
10.013.491/0001-69

ADOLPHO JOSE
4430096830

SC00008600 139.041,79 67.365,75

FEMEPE CAPTURA DE PESCADOS LTDA
10.013.491/0001-69

FERREIRA III
4430091781

S C 0 0 0 11 9 5 5 104.774,40 50.763,20

FEMEPE CAPTURA DE PESCADOS LTDA
10.013.491/0001-69

FERREIRA IX
4430079251

SC00012977 76.423,68 37.027,27

FEMEPE CAPTURA DE PESCADOS LTDA
10.013.491/0001-69

FERREIRA XIII
4430079269

SC00013077 71.493,12 34.638,42

FEMEPE CAPTURA DE PESCADOS LTDA
10.013.491/0001-69

FERREIRA XIV
4430079277

SC00013069 71.493,12 34.638,42

FEMEPE CAPTURA DE PESCADOS LTDA
10.013.491/0001-69

FERREIRA XV
4430079285

SC00012951 76.670,21 37.146,72

FEMEPE CAPTURA DE PESCADOS LTDA
10.013.491/0001-69

FERREIRA XVI
4430079293

SC00012947 71.493,12 34.638,42

FEMEPE CAPTURA DE PESCADOS LTDA
10.013.491/0001-69

FERREIRA XVIII
4430090921

SC00008718 11 8 . 3 3 3 , 4 4 57.332,55
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FEMEPE CAPTURA DE PESCADOS LTDA
10.013.491/0001-69

FERREIRA XXI
4430103453

SC00008720 130.758,45 63.352,47

FEMEPE CAPTURA DE PESCADOS LTDA
10.013.491/0001-69

FERREIRA XXIII
4430090556

SC00013057 91.215,36 44.193,84

FEMEPE CAPTURA DE PESCADOS LTDA
10.013.491/0001-69

FERREIRA XXV
4 4 3 0 11 0 5 6 5

SC00008748 162.708,48 78.832,26

FEMEPE CAPTURA DE PESCADOS LTDA
10.013.491/0001-69

FERREIRA XXVI
4430480222

SC00035807 165.173,76 80.026,69

FEMEPE CAPTURA DE PESCADOS LTDA
10.013.491/0001-69

FERREIRA XXVIII
4430122890

SC00010931 177.500,16 85.998,83

FERNANDO PINTO DAS NEVES
018.343.348-37

CORUMBA I
4010170131

SC00009418 123.938,10 60.048,01

FLORENCIA MARIA ROCHA
398.281.079-53

DONA FLOR F
4 4 3 0 11 4 1 5 3

S C 0 0 0 111 7 7 104.774,40 50.763,20

FLORIPA CALDEIRA CIPRIANO
070.145.778-32

CELEIRO DE DEUS
4430063231

SC00009348 43.855,02 21.247,76

FRANCISCO ANTÔNIO DOS SANTOS
179.703.859-15

MAR CRISTALINO
4 4 3 0 11 3 6 2 9

S C 0 0 0 11 3 4 7 75.961,44 36.803,32

FRANCISCO ANTÔNIO DOS SANTOS
179.703.859-15

MAR DA ENSEADA II
4430123161

SC00010197 11 0 . 5 9 0 , 9 2 53.581,30

FRANCISCO ANTÔNIO DOS SANTOS
179.703.859-15

MAR DA ENSEADA III
4430481377

SC00168519 11 0 . 5 9 0 , 9 2 53.581,30

FRANCISCO ERNESTO EMILIO E OUTRO
291.621.499-20

DOM ERNESTO II
4 4 3 0 11 6 0 8 3

SC00009188 89.235,43 43.234,57

FRANCISCO ERNESTO EMILIO E OUTRO
291.621.499-20

SANTA PAULINA FG
4010807571

SC00142515 11 4 . 4 0 4 , 4 0 55.428,93

GEOVANI CALADO PEREIRA
056.296.359-64

ARAÇA VI
4 4 3 0 11 2 6 7 3

SC00008974 137.285,28 66.514,72

GIOVANI ANDRIANI
214.256.528-08

CAPITÃO THOR
3810229920

SC00010255 143.005,50 69.286,16

GIOVANI ANDRIANI
214.256.528-08

IRON MAN I
4430041644

SC00009336 123.938,10 60.048,01

GIOVANI GENAZIO MONTEIRO
800.364.909-97

CAIXA D'AÇO II
4430066175

S C 0 0 0 11 0 7 5 70.722,72 34.265,16

GIOVANI GENAZIO MONTEIRO
800.364.909-97

FLAVIA MONTEIRO
4 0 1 0 1 5 11 3 7

SC00038375 98.226,00 47.590,50

GIOVANNI PERCIAVALLE
545.142.078-53

ALALUNGA II
4430091536

SC00008938 125.729,28 60.915,84

GIOVANNI PERCIAVALLE
545.142.078-53

ALALUNGA III
4430091668

SC00008946 11 2 . 4 1 6 , 7 7 54.465,92

GIOVANNI PERCIAVALLE
545.142.078-53

ALALUNGA IV
4430101574

SC00008958 125.729,28 60.915,84

GIOVANNI PERCIAVALLE
545.142.078-53

ALALUNGA V
4610036762

SC00008960 177.500,16 85.998,83

GIOVANNI PERCIAVALLE
545.142.078-53

ALALUNGA VI
4010588209

SC00012915 104.774,40 50.763,20

GIZELLE PERÃO
005.142.269-78

ALTO MAR IV
4430091382

SC00041308 78.580,80 38.072,40

GUIDO JACKES SCHMITT
785.172.069-91

ALIANCA
4430066876

SC00071415 68.642,64 33.257,36

GUILHERME FERRAZ SAMPAIO CARVALHO DE LIMA
302.338.678-13

FLORIPA SL 3
4430480273

SC00102867 49.767,84 2 4 . 11 2 , 5 2

HEITOR ADRIÃO PINHEIRO FILHO
344.008.699-20

ESTRELA DE KALY
4430045127

SC00041358 91.677,60 44.417,80

HEITOR ADRIÃO PINHEIRO FILHO
344.008.699-20

ESTRELA DE KALY I
4430120650

S C 0 0 0 11 2 3 9 91.677,60 44.417,80

HILDO MANOEL MARQUES
288.391.889-91

MATHEUS MARQUES
4430484635

SC00235327 129.427,20 62.707,48

HILDO MANOEL MARQUES
288.391.889-91

VO HILDO
4 4 3 0 11 5 7 6 1

SC00041416 83.819,52 40.610,56

HILDO MANOEL MARQUES
288.391.889-91

WAGNER M
4 4 3 0 111 6 5 1

SC00041408 70.722,72 34.265,16

HIROSHI ABE
230.019.828-29

Y. A B E
4430104751

SC00008908 85.129,20 41.245,10

IRENE OSMENIA DOS SANTOS
716.054.529-04

SERGIO SANTOS
4 4 3 0 11 6 7 8 4

SC00060166 83.819,52 40.610,56

ISAIAS CORDEIRO
056.772.339-94

CORDEIRO DE DEUS II
4 4 3 0 11 2 7 3 8

SC00009406 68.642,64 33.257,36

ISAQUE ANTÔNIO ANACLETO
935.516.069-00

ISABELA A
4430122539

SC00038647 72.456,12 35.104,99

ISAQUE ANTÔNIO ANACLETO
935.516.069-00

SONIA A
4 4 3 0 11 7 9 5 1

SC00010729 72.456,12 35.104,99

ISMAEL DOMINGOS DOS SANTOS
594.521.619-49

ALAN II
4010209470

SC00010919 70.722,72 34.265,16

ISMAEL DOMINGOS DOS SANTOS
594.521.619-49

ALAN III
4 4 3 0 0 5 7 3 11

SC00010927 78.580,80 38.072,40

ISMAEL DOMINGOS DOS SANTOS
594.521.619-49

DOMAEL
3410133704

S C 0 0 0 11 2 0 1 75.961,44 36.803,32

ISMAEL DOMINGOS DOS SANTOS
594.521.619-49

J.W.A. SANTOS
4 4 3 0 11 5 6 9 9

S C 0 0 0 11 2 8 9 83.819,52 40.610,56

ISMAEL DOMINGOS DOS SANTOS
594.521.619-49

VO MAEL
4 4 3 0 11 6 6 5 2

S C 0 0 0 11 4 9 1 83.819,52 40.610,56

ISMAEL DOMINGOS DOS SANTOS
594.521.619-49

WILLIAN SANTOS
4 4 3 0 11 2 5 9 2

S C 0 0 0 11 5 0 7 75.961,44 36.803,32

JAIRO DA SILVA
479.066.427-91

LEAO DE JUDA III
4430096856

SC00041620 64.829,16 31.409,73

JAISON ITAMAR MARCELINO
440.596.049-68

PRINCIPE DA PAZ J
4430091714

SC00102107 62.402,40 30.233,96

JAQUELINE DORALICE CALDEIRA LIMA
886.850.809-59

GIDEONE
4 4 3 0 11 2 1 7 7

SC00080318 102.963,96 49.886,04

JOAQUIM FELIPE ANACLETO
291.615.339-04

DOM JOAQUIM A
0210226471

SC00009568 162.072,90 78.524,32

JOAQUIM FELIPE ANACLETO
291.615.339-04

DOM LILICO
3410136843

SC00048828 102.963,96 49.886,04

JOAQUIM FELIPE ANACLETO
291.615.339-04

DOM SEBASTIÃO A
0210190001

SC00038077 123.938,10 60.048,01

JOAQUIM FELIPE ANACLETO
291.615.339-04

DONA BEATRIZ
1610050193

SC00009610 123.938,10 60.048,01

JOAQUIM FELIPE ANACLETO
291.615.339-04

LUZ DA MANHA I
0210168641

SC00038255 162.072,90 78.524,32

JOAQUIM FELIPE ANACLETO
291.615.339-04

TROVÃO A
4010555581

SC00038621 11 0 . 9 7 2 , 2 7 53.766,06

JORAN ARISTIDES BALTAZAR
6 8 3 . 11 4 . 0 0 9 - 2 0

MAR DO ARVOREDO
4410137301

S C 0 0 0 11 3 6 7 85.129,20 41.245,10

JOSE AUGUSTO DE CASTRO
004.608.597-14

BRISA C
4010122650

SC00188547 53.696,88 26.016,14

JOSE AUGUSTO DE CASTRO
004.608.597-14

JOSE AUGUSTO IV
3810072940

SC00013151 78.888,96 38.221,70

JOSE FONSECA
460.537.279-20

ROSA BRANCA I
4430099871

S C 0 0 0 11 4 2 9 78.580,80 38.072,40

JOSE FONSECA
460.537.279-20

ROSA MISTICA M
3820085718

SC00008868 78.580,80 38.072,40

JOSE SANCHO NETO
656.543.669-04

WILLIAM S
4430076677

SC00108097 22.880,88 11 . 0 8 5 , 7 9

JOSE SILVESTRE MARQUES
303.172.239-68

VO SILVESTRE III
4 4 3 0 11 2 2 0 7

SC00010875 122.031,36 59.124,19
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JOSEANE CLAIR DE SOUZA DA COSTA
939.494.309-97

JOSEANE J
4430103763

SC00038609 68.642,64 33.257,36

JOSIMAR MIGUEL DE SOUZA E OUTRO
060.071.339-31

ELANDIO MJ
4430484198

SC00237421 68.642,64 33.257,36

JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
799.724.389-53

ASTRO SOL I
4 4 3 0 11 9 9 11

S C 0 0 0 11 0 3 7 75.961,44 36.803,32

JOSÉ CARLOS DA SILVA
898.450.489-00

CARLOS BRUNO
4 4 3 0 11 4 111

S C 0 0 0 11 0 9 9 75.961,44 36.803,32

JOSÉ CARLOS DA SILVA
898.450.489-00

ELISANGELA SANTOS
4 4 3 0 1 0 9 11 7

SC00055079 83.819,52 40.610,56

JOSÉ CARLOS DA SILVA
898.450.489-00

VO ZEZECA
4 4 3 0 11 2 1 9 3

SC00040730 81.200,16 39.341,48

JOSÉ CARLOS MARCELINO
727.850.988-20

DOM JOSÉ M
4430046417

SC00038051 144.912,24 70.209,98

JOSÉ CARLOS MARCELINO
727.850.988-20

MARASTRAL I
4430067341

SC00010229 11 4 . 4 0 4 , 4 0 55.428,93

JOSÉ CONCA OTERO
2 11 . 0 2 4 . 9 0 8 - 0 6

TRIMAR XVI
4430487898

SP00255219 157.777,92 76.443,40

JOSÉ DOMINGOS BENTO
414.986.319-91

ZE FELIPE B
4430109427

SC00010159 11 0 . 5 9 0 , 9 2 53.581,30

JOSÉ PEREIRA DE SOUZA
045.079.728-76

MAR DE CORTEZ III
4430091528

SC00013177 84.559,10 40.968,89

JOÃO CARLOS DOS SANTOS
600.196.979-53

I Z AVA N A
4 4 3 0 11 2 6 2 2

SC00008768 65.484,00 31.727,00

JOÃO CARLOS INACIO
291.661.369-20

REI DA GALILEIA IV
4430009244

SC00038445 43.855,02 21.247,76

JOÃO CARLOS INACIO
291.661.369-20

REI DA GALILEIA VI
4430138371

SC00038457 72.456,12 35.104,99

JOÃO JOVENTINO DOS SANTOS
045.824.359-04

DOM HENRIQUE IV
4 4 3 0 4 7 5 2 11

SC00095867 70.722,72 34.265,16

JOÃO VICENTE BENTO
440.591.759-00

ROSAS DE OURO
4010402636

SC00010621 43.855,02 21.247,76

JULIO CESAR DOS SANTOS
897.984.309-72

JEAN CARLOS I-S
4 4 3 0 11 3 6 7 0

SC00007758 75.961,44 36.803,32

KLEBER DE OLIVEIRA ALVES
019.813.019-84

ARUAK
4430066574

SP00037997 11 0 . 5 9 0 , 9 2 53.581,30

LIFE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
15.032.362/0001-31

PRIMAVERA XVI
4430091447

SC00012725 91.215,36 44.193,84

LILIAN LUCI COSTA
053.724.449-24

ALIANÇA JB
4010550406

SC00009850 122.031,36 59.124,19

LIZETI FERREIRA
864.713.179-72

AGUIA F
4430091307

SC00009158 11 0 . 9 7 2 , 2 7 53.766,06

LIZETI FERREIRA
864.713.179-72

ALASKA I
4010383135

SC00009160 141.098,76 68.362,35

LIZETI FERREIRA
864.713.179-72

ATENA F
4430121630

SC00012605 104.774,40 50.763,20

LIZETI FERREIRA
864.713.179-72

CAROLINA F I
4030225837

S C 0 0 0 111 0 7 94.296,96 45.686,88

LIZETI FERREIRA
864.713.179-72

KALAN F
4430084165

SC00010015 123.938,10 60.048,01

LIZETI FERREIRA
864.713.179-72

LUKA F
4430069476

SC00060426 70.198,85 3 4 . 0 11 , 3 4

LIZETI FERREIRA
864.713.179-72

VENEZA F
4430076596

SC00010825 11 0 . 5 9 0 , 9 2 53.581,30

LUCIANA CIPRIANO DE LIMA
347.918.948-20

MENSAGEIRO DO MAR I
4430053731

SC00010287 43.855,02 21.247,76

LUCIANA CIPRIANO DE LIMA
347.918.948-20

MENSAGEIRO DO MAR III
4010058188

SC00086906 43.855,02 21.247,76

LUCIANA CIPRIANO DE LIMA
347.918.948-20

MENSAGEIRO DO MAR IV
3810447048

RJ00003720 11 0 . 5 9 0 , 9 2 53.581,30

LUCIANO PAULO DOS SANTOS
693.063.629-00

ANA CLARA S
4430091790

SC00037505 30.122,64 14.594,42

LUCIANO PAULO DOS SANTOS
693.063.629-00

IAN CARLOS
4010287471

SC00041958 123.938,10 60.048,01

LUCIANO PAULO DOS SANTOS
693.063.629-00

IAN CARLOS S
4430485071

SC00220598 83.819,52 40.610,56

LUCIANO PAULO DOS SANTOS
693.063.629-00

PAULO ANDRE I
4430120595

S C 0 0 0 11 3 9 7 83.819,52 40.610,56

LUCIANO WILSON CABRAL
908.190.989-49

CABRAL I
3820038337

SC00012585 65.822,98 31.891,23

LUIZ ANDERSON DA COSTA
026.001.419-28

LEANDRO E LUIS C
4430473447

SC00013147 147.916,80 71.665,69

LUIZ MACHADO
257.951.122-91

MISS EDNA
0210183004

PA 0 0 0 0 1 2 7 8 143.005,50 69.286,16

MANOEL FRANCISCO CORDEIRO NETO
926.443.927-72

CORDEIRO DE DEUS J
4 4 3 0 11 2 8 7 8

S C 0 0 0 111 3 1 70.722,72 34.265,16

MANOEL JOAQUIM DOMINGOS
898.447.509-20

MESTRE DOCA I
4430107416

S C 0 0 0 11 3 7 1 91.677,60 44.417,80

MANOEL SILVESTRE MARQUES
5 1 8 . 3 2 0 . 11 9 - 6 8

AGUIA DO MAR V
4 4 3 0 11 0 8 6 7

SC00010969 43.743,31 21.193,63

MANOEL SILVESTRE MARQUES
5 1 8 . 3 2 0 . 11 9 - 6 8

MARCOS FELIPE II
4 4 3 0 11 7 7 4 8

S C 0 0 0 11 5 11 49.767,84 2 4 . 11 2 , 5 2

MANOEL TARCILIO PINHEIRO
169.123.149-53

STELA MARIS III
4 4 3 0 11 4 5 9 5

S C 0 0 0 11 4 6 7 83.819,52 40.610,56

MANOEL TARCILIO PINHEIRO
169.123.149-53

STELA MARIS V
4 4 3 0 111111

S C 0 0 0 11 4 7 9 75.961,44 36.803,32

MARCELO MIGUEL DE SOUZA
004.148.609-93

BETEL MJ
4 4 3 0 11 0 8 5 9

SC00038617 68.642,64 33.257,36

MARCIA ELIANE BOTTINI BARROS
567.078.789-72

BOTTINI MAR
3810230413

SC00009328 123.938,10 60.048,01

MARCIA ROSANA FLORES CALDEIRA
033.321.009-39

LUZ DA VIDA S
4 4 3 0 11 9 1 6 3

SC00039169 53.388,72 25.866,83

MARCIAL CUNHA NOVAS E OUTRO
293.351.578-48

ATLANTA II
4010588489

SC00058287 74.362,86 36.028,81

MARCIAL CUNHA NOVAS E OUTRO
293.351.578-48

ATLANTA III M
4010447168

SC00038671 123.938,10 60.048,01

MARCIAL CUNHA NOVAS E OUTRO
293.351.578-48

NOVA CONQUISTA
3 8 1 0 2 0 5 3 11

SC00038337 123.938,10 60.048,01

MARCINEI MAURINO DO NASCIMENTO
828.429.909-78

JERUSALEM M
4430068003

SC00081456 72.456,12 35.104,99

MARCO AUGUSTO ONISHI
130.099.448-70

PRIMAVERA XIV
4430086923

SC00037471 141.098,76 68.362,35

MARCO AUGUSTO ONISHI
130.099.448-70

PRIMAVERA XV
4 4 3 0 0 9 11 9 6

SC00010481 104.870,70 50.809,85

MARCO AUGUSTO ONISHI
130.099.448-70

PRIMAVERA XVIII
4430091064

SC00012167 82.586,88 40.013,34

MARCO AURÉLIO DA CUNHA
023.268.969-55

CUNHAMAR II
4010191279

SC00009434 144.912,24 70.209,98

MARCO AURÉLIO DA CUNHA
023.268.969-55

CUNHAMAR III
4430080305

SC00069148 123.938,10 60.048,01

MARCOS ANTÔNIO PEIXOTO DA FONSECA
035.275.927-50

JOÃO MARCOS F
4430100594

SC00012567 104.774,40 50.763,20
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MARCOS JOÃO DOS SANTOS
288.403.219-34

BAIA DOURADA I
4 4 3 0 11 2 6 6 5

S C 0 0 0 11 0 4 9 49.767,84 2 4 . 11 2 , 5 2

MARIA DA GLORIA FRANCISCO PEREIRA
902.636.939-53

REI DA GLORIA G
4 4 3 0 11 5 3 11

SC00009878 72.456,12 35.104,99

MARIA DA GLORIA FRANCISCO PEREIRA
902.636.939-53

REI DA GLORIA I
4 4 3 0 11 8 8 8 4

SC00010501 99.150,48 48.038,41

MARIA IZABEL DA COSTA NEVES
864.712.609-20

ESTRELA GUIA CN
4010216956

SC00037435 123.938,10 60.048,01

MARIA IZABEL DA COSTA NEVES
864.712.609-20

NICACIO DA COSTA CN
4 4 3 0 111 6 4 2

SC00010361 133.471,80 64.667,09

MARLETE SILVA CUSTODIO
005.049.649-25

DON CUSTÓDIO
4430058105

SC00010121 43.855,02 21.247,76

MARLON MARQUES DE SOUSA
050.588.629-48

DONA ANA L
4 4 3 0 11 8 3 4 5

SC00226804 78.939,04 38.245,96

MARTINHO CÉSAR AUTH
894.647.619-20

EDSON MATHEUS I
4430063656

SC00008826 69.936,91 33.884,43

MIGUEL DE JESUS
777.081.489-87

GARÇA J
4 4 3 0 11 8 2 9 9

SC00009836 72.456,12 35.104,99

MÁRCIA DA SILVA JORGE NUNEZ Y NUNEZ E OUTRO
106.561.577-98

AURART II
4010189835

SC00009244 123.938,10 60.048,01

NADIR GONÇALVES LOURENÇO
850.054.369-87

ESTRELA DOURADA I
4430093741

SC00009800 41.948,28 20.323,94

NATUBRÁS PESCADOS LTDA.
72.207.251/0001-52

PRIMAVERA II
4430091048

SC00010431 104.870,70 50.809,85

NATUBRÁS PESCADOS LTDA.
72.207.251/0001-52

PRIMAVERA IX
4010431547

SC00010445 136.141,24 65.960,43

NATUBRÁS PESCADOS LTDA.
72.207.251/0001-52

PRIMAVERA X
4010471697

SC00010469 123.938,10 60.048,01

NATUBRÁS PESCADOS LTDA.
72.207.251/0001-52

PRIMAVERA XXI
4010447150

SC00041698 143.005,50 69.286,16

NATUBRÁS PESCADOS LTDA.
72.207.251/0001-52

PRIMAVERA XXII
4010447141

SC00010065 133.471,80 64.667,09

NATUBRÁS PESCADOS LTDA.
72.207.251/0001-52

PRIMAVERA XXIII
4430046867

SC00041718 123.938,10 60.048,01

NEIVA MARIA FÉ
148.670.449-20

MISTER DAVID
4430484180

SC00237435 43.855,02 21.247,76

NEREU RAMOS CALDEIRA
291.426.019-91

ELISABETE NEREU
4 4 3 0 11 9 6 6 0

SC00038407 61.015,68 29.562,10

NEREU RAMOS CALDEIRA
291.426.019-91

NEREU RAMOS I
4430124159

SC00225568 68.642,64 33.257,36

NEREU RAMOS CALDEIRA
291.426.019-91

NEREU RAMOS II
4030156550

SP00038325 68.642,64 33.257,36

NEURY ANTÔNIO CALDEIRA
291.432.179-15

BOA VIDA C
4010610875

S P 0 0 11 3 7 0 8 68.642,64 33.257,36

NEURY ANTÔNIO CALDEIRA
291.432.179-15

BOA VIDA III
4430109036

SC00009294 72.456,12 35.104,99

NEURY ANTÔNIO CALDEIRA
291.432.179-15

NAF
4 4 3 0 111 3 4 1

SC00010349 75.961,44 36.803,32

NEURY ANTÔNIO CALDEIRA
291.432.179-15

NOVA VIDA V
4 4 3 0 111 4 3 0

SC00010375 72.456,12 35.104,99

NEURY ANTÔNIO CALDEIRA
291.432.179-15

VIDA BOA
4430088985

S P 0 0 11 3 7 2 8 68.642,64 33.257,36

NEURY ANTÔNIO CALDEIRA
291.432.179-15

VIDA BOA I
4430109915

SC00010849 72.456,12 35.104,99

NEURY ANTÔNIO CALDEIRA
291.432.179-15

VIDA NOVA I
4030213057

SC00010857 64.829,16 31.409,73

NICACIO HERMOGENES APARICIO JUNIOR E OUTROS
859.063.449-34

DANIEL BERG II
4 4 3 0 111 3 3 2

SC00038039 64.829,16 31.409,73

NICACIO HERMOGENES APARICIO JUNIOR E OUTROS
859.063.449-34

ESTRELA DA JUDEIA
4430108234

SC00009730 63.685,12 30.855,44

NICACIO HERMOGENES APARICIO JUNIOR E OUTROS
859.063.449-34

ESTRELA DE DAVI II
4430109516

SC00009766 53.388,72 25.866,83

NICACIO HERMOGENES APARICIO JUNIOR E OUTROS
859.063.449-34

GUNNAR VINGREN II
4010132736

SC00195124 129.658,32 62.819,46

NICACIO HERMOGENES APARICIO JUNIOR E OUTROS
859.063.449-34

GUNNAR VINGREN III
4 4 3 0 11 7 0 9 8

S C 0 0 0 11 2 5 1 75.961,44 36.803,32

NICACIO HERMOGENES APARICIO JUNIOR E OUTROS
859.063.449-34

GUNNAR VINGREN IV
3810001368

SC00068228 45.838,80 22.208,90

NICACIO HERMOGENES APARICIO JUNIOR E OUTROS
859.063.449-34

VÔ NICACIO
4610075334

RS00039297 74.362,86 36.028,81

ORACI JOSE MARTINS
178.662.869-49

NINO MARTINS
4010127431

SP00003960 123.938,10 60.048,01

OSMAR DOS SANTOS
343.122.429-68

ADRIANO SANTOS
4 4 3 0 11 0 5 9 0

SC00010957 69.936,91 33.884,46

OSMAR DOS SANTOS
343.122.429-68

DONA LOURDES I
4 4 3 0 11 2 9 7 5

S C 0 0 0 11 2 2 7 75.961,44 36.803,32

OSMAR DOS SANTOS FILHO
579.658.469-34

OSMAR SANTOS
4 4 3 0 11 4 5 7 9

S C 0 0 0 11 3 8 5 75.961,44 36.803,32

OSMAR LUIZ MONTAGNA
312.290.429-20

JOSE LINDOLFO I
4 4 3 0 111 5 0 2

SC00041466 11 4 . 4 0 4 , 4 0 55.428,93

PEDRO PEREIRA
309.542.159-15

REI DA GLORIA II
4430123128

SC00038469 64.829,16 31.409,73

RAUL CLEMENTE CALDAS NETO
6 6 5 . 11 4 . 6 1 9 - 0 4

EMANUEL C
4430121052

SC00053071 73.342,08 35.534,24

REGINA CARVALHO DE OLIVEIRA DE LIMA
032.247.719-09

ROSA DE SARON
4010450037

SP00083778 34.702,67 16.813,44

REGINALDO ABELARDO PINHEIRO
035.642.259-35

IMPERADOR P
4010126477

SC00009918 91.523,52 44.343,15

REGINALDO ABELARDO PINHEIRO
035.642.259-35

JOAQUIM PINHEIRO
4010588306

SC00009624 11 4 . 4 0 4 , 4 0 55.428,93

REINALDO LEOPOLDINO DOS SANTOS
018.067.898-17

ILHA DE PATMO II
4430084157

SC00037985 123.938,10 60.048,01

RENATO RENOR CALDEIRA
886.901.139-91

PORTO RICO I
4420131853

SC00010427 72.456,12 35.104,99

RENOR SEBASTIÃO CALDEIRA
246.823.819-20

BELO MAR R
4 4 3 0 11 6 8 1 4

SC00062854 101.819,92 49.331,75

RENOR SEBASTIÃO CALDEIRA
246.823.819-20

MAR BELO C
4030213146

SC00220018 95.337,00 46.190,78

RICARDO VALESE
053.856.689-23

ARVOREDO I
4430086907

SC00107227 49.767,84 2 4 . 11 2 , 5 2

ROBERTO CIPRIANO
058.802.229-26

MAIS Q VENCEDOR
4430062765

SC00009068 43.855,02 21.247,76

RODRIGO CORDEIRO
278.554.838-88

JONI I
4 4 3 0 111 4 6 4

SC00009984 11 4 . 4 0 4 , 4 0 55.428,93

RODRIGO CORDEIRO
278.554.838-88

RONI
4010555556

SC00010597 11 4 . 4 0 4 , 4 0 55.428,93

ROLDAO VAZ PIRES
563.563.668-34

COLUMBUS X
4010046953

S C 0 0 0 111 2 7 63.388,51 3 0 . 7 11 , 7 3
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ROMARIO JOSE DOS SANTOS
067.181.359-50

ASTRO SOL II
4430098026

SC00045468 70.722,72 34.265,16

RONILDO AURELIANO DOS SANTOS
799.729.859-20

MAR CRISTALINO MS
4430123420

SC00010185 11 0 . 5 9 0 , 9 2 53.581,30

ROSA MARIA MARTINS ALVES
8 11 . 7 3 4 . 8 2 9 - 2 0

ROSA MARIA A
4010555441

SC00010617 11 0 . 5 9 0 , 9 2 53.581,30

ROSA MARIA MARTINS ALVES
8 11 . 7 3 4 . 8 2 9 - 2 0

ROSA MARIA S
3810205184

SC00009526 102.963,96 49.886,04

ROSANIA CARDOSO FLORES
952.954.969-53

LUZ DIVINA I
4 4 3 0 11 9 2 7 9

SC00010147 72.456,12 35.104,99

SALVIO ANTÔNIO CALDEIRA
658.917.329-04

GLORIA DE DEUS II
4430109541

SC00009864 57.202,20 27.714,47

SANDRO ABELARDO PINHEIRO
021.342.809-13

MANUELLA PINHEIRO
4010555629

SC00147565 11 0 . 9 7 2 , 2 7 53.766,06

SANDRO ABELARDO PINHEIRO
021.342.809-13

MARCO ANTONIO P
3810204978

SC00010241 102.963,96 49.886,04

SANDRO ABELARDO PINHEIRO
021.342.809-13

MARCO ANTONIO PINHEIRO
4430124256

SC00010887 123.938,10 60.048,01

SANDRO ABELARDO PINHEIRO
021.342.809-13

SAGA DE VIKING
4010588527

SC00010685 143.005,50 69.286,16

SCHNEIDER TEIXEIRA
755.379.669-72

IMPERATRIZ I
4430058512

SC00009920 45.761,76 22.171,57

SERGIO OSMAR DOS SANTOS
579.658.709-91

BRENDA SANTOS
4 4 3 0 11 2 7 11

SC00008678 75.961,44 36.803,32

SIDNEI DOMINGOS BENTO
914.690.409-30

GUSTAVO J
4 4 3 0 0 8 7 9 11

SC00009758 43.855,02 21.247,76

SILVINO DOMINGOS BENTO
886.583.509-59

ROSAS DE OURO I
4010237414

SC00041428 55.295,46 26.790,65

SILVIO DORVAL BENTO E OUTRO
908.163.749-53

REI DE ISRAEL
4430070504

SC00010547 61.015,68 29.562,10

SILVIO DORVAL BENTO E OUTRO
908.163.749-53

REI DE ISRAEL II B
4430485054

SC00236581 72.456,12 35.104,99

SILVIO ROGER CALDEIRA
088.031.009-03

DON ANTONIO A
4 4 3 0 111 9 4 4

SC00009554 72.456,12 35.104,99

SILVIO ROGER CALDEIRA
088.031.009-03

VIVIANE C
3820100555

SC00038705 72.456,12 35.104,99

SIMONE BEATRIZ AGNER
030.342.799-06

CELINO NETO
4010449578

S P 0 0 11 3 8 3 6 123.938,10 60.048,01

SIMONE BEATRIZ AGNER
030.342.799-06

VICTOR CELINO
4010449560

S P 0 0 11 2 5 1 6 123.938,10 60.048,01

SÔNIA DE OLIVEIRA ANACLETO
924.592.699-00

REI DA GALILÉIA II B
4 4 1 0 1 5 9 11 9

SC00038431 68.642,64 33.257,36

TAIANA ROZIANA MARQUES
063.626.359-22

ARAÇA V
4 4 3 0 11 6 5 8 0

S C 0 0 0 11 0 11 83.819,52 40.610,56

TANIA CATARINA PONCIANO CORDEIRO
218.480.849-00

BETAN I
4430089671

SC00048548 11 0 . 5 9 0 , 9 2 53.581,30

TELMO ZELI DA SILVA
533.099.449-72

AGUIA MARINHA I
4010157895

SC00041684 69.936,91 33.884,43

TSAI TUNG WEI
665.056.748-53

MORUMBI II
4010588292

S P 0 0 0 3 8 3 11 11 0 . 9 7 2 , 2 7 53.766,06

VALDECIR JOAO ANACLETO
545.271.478-20

APESC I
4 4 3 0 0 9 7 0 11

S C 0 0 1 4 8 5 11 91.677,60 44.417,80

VALDO ANTÔNIO DE SOUZA
481.513.869-91

IGOMAR S
4 4 3 0 11 0 0 7 7

SC00092927 72.456,12 35.104,99

VALMIR FABRICIO PERON
939.855.339-20

PRIMAVERA XVII
4430091056

RS00005358 11 0 . 9 7 2 , 2 7 53.766,06

VALMIR FABRICIO PERON
939.855.339-20

VO SILVESTRE I
4430091803

SC00149207 122.031,36 59.124,19

VANIO MIGUEL DOS SANTOS E OUTRO
953.041.269-04

MERICIA I
4430071349

SC00010307 43.855,02 21.247,76

VANIO MIGUEL DOS SANTOS E OUTRO
953.041.269-04

MERICIA II
4410043005

S C 0 0 0 1 0 3 11 49.575,24 24.019,20

VANIO MIGUEL DOS SANTOS E OUTRO
953.041.269-04

MERICIA IV
4010106450

SC00104545 101.819,92 49.331,75

VANIO MIGUEL DOS SANTOS E OUTRO
953.041.269-04

MERICIA V
4430485437

SC00243328 76.269,60 36.952,62

VENI NELCI MARTINS TOBIAS
664.646.769-20

AQUARELA N
3810205303

SC00156384 83.819,52 40.610,56

VERA LUCIA ALVES
070.316.228-40

ACRE
4430091226

SC00009146 11 0 . 5 9 0 , 9 2 53.581,30

VERA LUCIA ALVES
070.316.228-40

DOM IDALGO
4430068763

SC00009540 101.819,92 49.331,75

VILMAR IZIDORIO DA SILVA
594.509.329-72

PAMELA BRUNA
4410146173

SC00055029 85.129,20 41.245,10

VOLNEI JOSÉ DOS SANTOS
291.580.019-72

AQUARIUS S
4 0 1 0 11 6 9 0 1

RJ00003946 62.864,64 30.457,92

WANDERLEY ANTÔNIO KUHN
054.792.740-15

ELLEN M
4430101922

SC00013209 86.284,80 41.804,99

WESTRE DE FREITAS MARQUES
080.863.727-40

VIVIAN S
4 4 3 0 11 5 6 6 4

SC00107247 57.625,92 27.919,76

WILSON CABRAL
216.085.719-04

CABRAL VII
4 4 3 0 11 7 7 7 2

SC00013259 135.590,40 65.693,55

WILSON JOSÉ CORDEIRO
248.773.109-59

B E TA N
4010254912

SC00009280 122.031,36 59.124,19

WILSON JOSÉ CORDEIRO
248.773.109-59

TA N B E
4010140747

SC00039739 95.337,00 46.190,78

WILSON JOSÉ CORDEIRO
248.773.109-59

TANBÉ I
4010588373

SC00098917 122.031,36 59.124,19

WILSON JOSÉ LOPES DARELLA
298.274.269-15

ALEXANDRE MAGNO V
4418889523

SC00013341 138.055,68 66.887,98

WILSON JOSÉ LOPES DARELLA
298.274.269-15

MENINO DARELLA
4430081000

SC00013329 103.541,76 50.165,98

TO TA L 318 29.429.269,98 R$ 14.258.481,31

Frota Pesqueira em Operação no Estado Santa Catarina- SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA PESCA, DOS ARMADORES E DA AQUICULTURA DA GRANDE FLORIANÓPOLIS E SUL CATA R I N E N S E -
SINPESCASUL

NOME DAS EMPRESAS
Nº do CNPJ ou CPF

Categoria: Pescador Profissional, Armador de Pesca ou Indústria

Nome do Barco
Nº do Título da Capitania dos Portos

Nº de Inscrição da Embarcação no
R.G.P. M.P.A.

Previsão Consumo Diesel no Pe-
ríodo de Maio a Dezembro

(Litros)

Previsão
de Valor R$

AGNALDO MEDEIROS AGUIAR
590.660.679-34

LAGUNA
4450085710

SC00013007 92.448,00 44.791,06

ANTÔNIO DOS REIS ZELINDRO
591.179.079-34

DONA ZEZA
4 4 3 0 11 6 6 1 0

SC00009658 11 4 . 4 0 4 , 4 0 55.428,93

ANTÔNIO DOS REIS ZELINDRO
591.179.079-34

DONA ZEZA II
4410169475

SC00009660 11 0 . 5 9 0 , 9 2 53.581,30

CAIS DO ATLANTICO INDUSTRIA E COMERCIO DE PES-
CADOS LTDA

09.350.944/0001-63

COLUMBUS II P
4 4 3 0 11 0 5 8 1

SC00009386 141.098,76 68.362,35

CAIS DO ATLANTICO INDUSTRIA E COMERCIO DE PES-
CADOS LTDA

09.350.944/0001-63

FLIPPER IV N
3410103201

SC00045484 95.337,00 46.190,78

CAIS DO ATLANTICO INDUSTRIA E COMERCIO DE PES-
CADOS LTDA

09.350.944/0001-63

FLIPPER IX
4430095892

RS00008544 11 0 . 5 9 0 , 9 2 53.581,30
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CAIS DO ATLANTICO INDUSTRIA E COMERCIO DE PES-
CADOS LTDA

09.350.944/0001-63

FLIPPER VII
4610096544

SC00045498 78.580,80 38.072,40

CAIS DO ATLANTICO INDUSTRIA E COMERCIO DE PES-
CADOS LTDA

09.350.944/0001-63

FLIPPER XVI
4 4 5 111 3 0 7 5

SC00137324 78.580,80 38.072,40

CAIS DO ATLANTICO INDUSTRIA E COMERCIO DE PES-
CADOS LTDA

09.350.944/0001-63

MARILIA IV
4430091315

SC00012617 80.121,60 38.818,92

COMÉRCIO DE PESCADOS PALHOÇA LTDA ME
05.383.614/0001-13

LEALMAR
4430077380

SC00046338 11 4 . 4 0 4 , 4 0 55.428,93

COMÉRCIO DE PESCADOS PALHOÇA LTDA ME
05.383.614/0001-13

LEALMAR I
0220030464

SC00045526 120.887,32 58.569,90

COMÉRCIO DE PESCADOS PALHOÇA LTDA ME
05.383.614/0001-13

LEALMAR II
0220031622

SC00045538 162.072,90 78.524,32

COMÉRCIO DE PESCADOS PALHOÇA LTDA ME
05.383.614/0001-13

TAMY Y
4010745967

SC00045540 74.362,86 36.028,81

COMÉRCIO DE PESCADOS PALHOÇA LTDA ME
05.383.614/0001-13

TATHI M
4010745959

SC00045554 74.362,86 36.028,81

ERNANDE JOSÉ MENDES
246.448.979-49

DOM MANOEL III
4610074605

SC00039979 99.535,68 48.225,04

ERNANDE JOSÉ MENDES
246.448.979-49

DOM MANOEL IV
4430090947

SC00012807 86.284,80 41.804,99

ERNANDE JOSÉ MENDES
246.448.979-49

DOM MANOEL XII
4450085086

SC00040018 85.129,20 41.245,10

GILSON MENDONÇA
619.541.529-49

POLACO II
4 4 3 0 11 8 0 3 5

S C 0 0 0 11 3 5 9 75.961,44 36.803,32

J.GONÇALVES COMERCIO DE PESCADOS LTDA
86.694.056/0001-09

ALBACORA
4410165313

SC00046958 133.471,80 64.667,09

J.GONÇALVES COMERCIO DE PESCADOS LTDA
86.694.056/0001-09

COMETA HALLEY I
4010555688

SC00040336 123.938,10 60.048,01

J.GONÇALVES COMERCIO DE PESCADOS LTDA
86.694.056/0001-09

DOM AQUINO II
4418890289

SC00047008 11 0 . 5 9 0 , 9 2 53.581,30

J.GONÇALVES COMERCIO DE PESCADOS LTDA
86.694.056/0001-09

DOM QUIRINO
4410151096

SC00046994 11 0 . 5 9 0 , 9 2 53.581,30

J.GONÇALVES COMERCIO DE PESCADOS LTDA
86.694.056/0001-09

J GONÇALVES III
4410170392

SC00046204 162.072,90 78.524,32

J.GONÇALVES COMERCIO DE PESCADOS LTDA
86.694.056/0001-09

J GONÇALVES IV
4410173081

SC00040300 123.938,10 60.048,01

J.GONÇALVES COMERCIO DE PESCADOS LTDA
86.694.056/0001-09

J GONÇALVES V
4 4 3 0 11 6 3 0 0

SC00038185 162.072,90 78.524,32

J.GONÇALVES COMERCIO DE PESCADOS LTDA
86.694.056/0001-09

SÃO PEDRO S
4010588519

SC00038551 123.938,10 60.048,01

J.GONÇALVES COMERCIO DE PESCADOS LTDA
86.694.056/0001-09

VÔ JOÃO G 2
4430487910

SC00222090 160.243,20 77.637,83

JARDEL NUNES MENDES E OUTRO
019.256.729-21

DOM MANOEL XVII
4450095944

SC00012787 104.774,40 50.763,20

JARDEL NUNES MENDES E OUTRO
019.256.729-21

LAGUNA II A
4430091293

SC00012637 85.052,16 41.207,77

JARDEL NUNES MENDES E OUTRO
019.256.729-21

SANTO ANTONIO DOS ANJOS IV
4430123021

SC00040088 91.677,60 44.417,80

JARDEL NUNES MENDES E OUTRO
019.256.729-21

SANTO ANTONIO DOS ANJOS VI
4 4 3 0 11 7 1 7 9

SC00058085 91.677,60 44.417,80

JARDEL NUNES MENDES E OUTRO
019.256.729-21

SANTO ANTÔNIO DOS ANJOS III
4 4 3 0 11 7 8 3 7

SC00040068 83.819,52 40.610,56

JARDEL NUNES MENDES E OUTRO
019.256.729-21

SANTO ANTÔNIO DOS ANJOS V
4 4 3 0 11 7 6 0 8

SC00040090 75.961,44 36.803,32

JOSÉ MANOEL MENDONCA
551.244.969-91

POLACO
4450096720

SC00040124 47.148,48 22.843,44

JUAREZ DOS SANTOS GONÇALVES
305.673.609-97

VÔ ANTÔNIO
4430071446

SC00040138 70.722,72 34.265,16

JUAREZ DOS SANTOS GONÇALVES
305.673.609-97

VÔ ANTÔNIO II
4030217907

SC00046148 78.580,80 38.072,40

LAGO PESCA INDUSTRIA E COMERCIO DE PESCADOS
LT D A

78.613.486/0001-20

DOM MANOEL VII
4410140558

SC00012799 80.121,60 38.818,92

MAR AZUL COMERCIO DE PESCADOS LTDA
00.944.779/0001-01

DONA SANTINA IV
4430079242

SC00044748 123.938,10 60.048,01

MAR AZUL COMERCIO DE PESCADOS LTDA
00.944.779/0001-01

DONA SANTINA VI
4010793121

SC00040406 102.963,96 49.886,04

PAULO SEZAR CLAUDINO
245.839.449-34

JOAO PAULO I
4430064431

SC00009026 123.938,10 60.048,01

PAULO SEZAR CLAUDINO
245.839.449-34

JOAO PAULO II
4430064776

SC00009038 123.938,10 60.048,01

PAULO SEZAR CLAUDINO
245.839.449-34

SIRIEMA IV
4010745843

SC00038589 143.005,50 69.286,16

PEDRO PAULO MENDES
5 0 9 . 11 4 . 4 9 9 - 4 9

DONA SANTINA III
3810503479

SC00012377 93.680,64 45.388,27

PESCADOS JULIANA LTDA
05.284.235/0001-76

JULIANA II A
4 4 3 0 11 5 4 5 1

SC00040456 83.819,52 40.610,56

PESCADOS JULIANA LTDA
05.284.235/0001-76

JULIANA III A
4 0 1 0 2 11 6 7 9

SC00040484 76.223,38 36.930,23

PESCAR CAPTURA E COMERCIO DE PESCADOS LTDA
17.565.548/0001-81

DOM ISAAC XIII
4410137425

SC00013095 86.284,80 41.804,99

PESQUEIRA PIONEIRA DA COSTA S/A
83.897.710/0001-93

DOM ISAAC
4410082515

SC00040540 91.677,60 44.417,80

PESQUEIRA PIONEIRA DA COSTA S/A
83.897.710/0001-93

DOM ISAAC II
4410093258

SC00013297 93.680,64 45.388,27

PESQUEIRA PIONEIRA DA COSTA S/A
83.897.710/0001-93

DOM ISAAC III
4410093371

SC00013101 86.284,80 41.804,99

PESQUEIRA PIONEIRA DA COSTA S/A
83.897.710/0001-93

DOM ISAAC V
4410100688

SC00040568 123.938,10 60.048,01

PESQUEIRA PIONEIRA DA COSTA S/A
83.897.710/0001-93

DOM ISAAC VII
4410106180

SC00040608 133.471,80 64.667,09

PESQUEIRA PIONEIRA DA COSTA S/A
83.897.710/0001-93

DOM ISAAC XVI
4410156373

SC00040646 133.471,80 64.667,09

PESQUEIRA PIONEIRA DA COSTA S/A
83.897.710/0001-93

DOM ISAAC XVIII
4410443101

SC00012287 147.916,80 71.665,69

SIMONI BARBOSA DE ANDRADE
909.778.239-20

ANDRADES II
4450101464

SC00069838 69.936,91 33.884,43

TO TA L 54 5.653.318,46 R$ 2.739.032,80

ANEXO II

Razão social CNPJ UF DE CREDENCIAMENTO
PESQUEIRA PIONEIRA DA COSTA SA 83.897.710/0007-89 SC
PESQUEIRA PIONEIRA DA COSTA SA 83.897.710/0006-06 SC
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SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES E
AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 26 de abril de 2016

Nº 1.028. Processos nos 48500.002033/2013-11 e 48500.003317/2013-
16. Interessados: Electra Power Geração de Energia S.A. e TPI -
Triunfo Participações e Investimentos S.A. Decisão: hierarquizar, em
primeiro lugar, o Projeto Básico da UHE Estrela de autoria da em-
presa Electra Power Geração de Energia S.A. e selecionar para etapa
seguinte de análise, para fins de aprovação, conforme critérios de-
finidos na Resolução Normativa nº 412/2010. A íntegra destes Des-
pachos constam dos autos e encontram-se disponíveis no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Em 27 de maio de 2016

Nº 1.390. Processos nº 48500.001414/2015-36, 48500.001448/2015-
21, 48500.005071/2012-36, 48500.005037/2012-61. Interessado:
Energia Capital - Assessoria, Investimentos e Corretagem de Seguros
Ltda. Decisão: Alterar os Despachos nº 1.201, nº 1.202, nº 1.203 e nº
1.204, de 10 de maio de 2016, os empreendimentos relacionados e
qualificados no ANEXO daqueles dispositivos. A íntegra deste Des-
pacho consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/bi-
blioteca.

Em 30 de maio de 2016

Nº 1.394 Processo no 48500.003662/2006-31. Interessado: Hidrelé-
trica Pulo Ltda. Decisão: homologar os parâmetros necessários ao
cálculo do montante de Garantia Física da PCH Pulo com 7.300 kW
de Potência Instalada, cadastrada sob o Código Único de Empre-
endimentos de Geração (CEG) PCH.PH.PR.034438-9.01, localizada
no rio Iapó, integrante da sub-bacia 64, na bacia hidrográfica do rio
Paraná, no município de Castro, no estado Paraná. A íntegra deste
Despacho consta dos autos e encontra-se disponível no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 1.395. Processo nº 48500.002555/2016-57. Interessado: Prospecto
Participações e Negócios Ltda. Decisão: (i) conferir o DRI-PCH re-
ferente à PCH São Bento, cadastrada sob o CEG PCH.PH.GO.
035499-6.01, situada no rio São Bento, no estado de Goiás; (ii) o
DRI-PCH é de titularidade exclusiva e intransferível antes da entrega
do Sumário Executivo; (iii) tem-se o prazo de até 14 (quatorze) meses
para a elaboração do projeto básico e apresentação, na ANEEL, do
Sumário Executivo, correspondentes ART(s) e arquivo digital con-
tendo o projeto básico desenvolvido, conforme orientações dispo-
níveis no sitio da ANEEL; e (iv) esse DRI-PCH não poderá ser
conferido a outros interessados, uma vez que a mencionada empresa
exerceu o direito de preferência no prazo estabelecido no item (ii) do
Despacho n° 482, de 24 de fevereiro de 2016. A íntegra deste Des-
pacho consta dos autos e encontra-se disponível no endereço ele-
trônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 1.397. Processo nº 48500.000316/2012-39. Interessado: Centrais
Elétricas Cesar Filho Ltda. Decisão: alterar o sistema de transmissão
de interesse restrito da PCH Cesar Filho, cadastrada sob o Código
Único de Empreendimentos (CEG) PCH.PH.RO.031050-6.01, outor-
gada por meio da Resolução Autorizativa nº 3.953, de 5 de março de
2013, localizada nos municípios de Chupinguaia e Parecis, ambos no
estado de Rondônia. A íntegra deste Despacho consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 1.398 Processo nº 48500.001390/2016-04. Interessado: Amazonas
Distribuidora de Energia S/A Decisão: Autorizar o acréscimo de Po-
tência Instalada das Usinas Termelétricas (UTE) nos termos da Por-
taria MME nº 25/2016. A íntegra deste Despacho consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

Em 31 de maio de 2016

Nº 1.400. Processo nº 48500.002035/2011-30. Interessado: Porto do
Delta Energia S.A. Decisão: : i) registrar a alteração da razão social
da empresa Eólica Porto das Barcas S.A. para Porto do Delta Energia
S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.438.017/0001-08, detentora de
autorização para explorar a EOL Porto do Delta, cadastrada sob o
CEG EOL.CV.PI.030639-8.01, objeto da REA nº 3.088/2011; ii) al-
terar a Potência Instalada, de 30.004 kW para 30.800 kW, e a Po-
tência Líquida, de 29.105 kW para 30.000 kW; iii) alterar o leiaute do
parque e o número de unidades geradoras; e iv) alterar o sistema de
transmissão de interesse restrito da usina. A íntegra deste Despacho
consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblio-
teca.

HÉLVIO NEVES GUERRA

RETIFICAÇÃO

No Despacho n° 1.092, de 3 de maio de 2016, disponível no
endereço eletrônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca/, constante do
Processo nº 48500.001866/2009-70 e 48500.004353/2008-30, cujo re-
sumo foi publicado no DOU, em 5 de maio de 2016, Seção 1, página
74, v. 153, n. 85, incluir a seguinte decisão: (iv) informar que o
interessado titular, citado no item (i), poderá exercer o direito de
preferência preconizado na Resolução ANEEL nº 672, de 4 de agosto
de 2015, referente ao aproveitamento PCH Alto Guaporé 2, obser-
vado o prazo de 60 dias da publicação deste Despacho para so-
licitação do DRI e demais condições especificadas na Resolução
Normativa n° 673/2015.

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
Em 31 de maio de 2016

Nº 1.432. Processo nº 48500.003984/2008-31. Interessado: Santo An-
tônio Energia S.A. Decisão: Liberar a unidade geradora para início da
operação comercial a partir de 1º de junho de 2016. Usina: UHE
Santo Antônio. Unidade Geradora: UG36 de 69.590 kW. Localização:
Município de Porto Velho, Estado de Rondônia. A íntegra deste
Despacho consta dos autos e estará disponível em www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

Nº 1.433. Processo nº 48500.000669/2011-58. Interessado: Buritizal
Central Energética S.A. e CPFL Bio Buriti Ltda., Decisão: Liberar a
unidade geradora para início da operação em teste a partir de 1º de
junho de 2016. Usina: UTE Buriti. Unidade Geradora: UG3 de
25.000 kW. Localização: Município de Buritizal, Estado de São Pau-
lo. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

CAMILLA DE ANDRADE GONÇALVES
FERNANDES

Substituta

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 16 de maio de 2016

Nº 1.267. Processo nº: 48500.000471/2015-06. Interessadas: Boa Vis-
ta Energia S.A. - Eletrobras Distribuição Roraima (EDRR), Centrais
Elétricas do Norte do Brasil S.A. (ELETRONORTE), Companhia de
Eletricidade do Amapá (CEA), Companhia Energética de Roraima
(CERR), as Centrais Elétricas de Rondônia S.A. (CERON) e a Ama-
zonas Distribuidora de Energia S.A. (AME). Decisão: i) homologar
e/ou anuir às cessões e requisições de funcionários solicitadas pela
Eletrobras Distribuição Roraima (EDRR), relacionadas na Nota Téc-
nica fundamentadora desse Despacho, e que envolvem as Interes-
sadas, condicionando as operações ao ressarcimento integral por parte
das cessionárias à cedente de todos e quaisquer custos relativos aos
funcionários, incluindo encargos; ii) determinar que sejam comu-
nicados à ANEEL, em até 30 (trinta) dias do fim de cada trimestre, os
contratos cujo desembolso ou recebimento anual do Agente do Setor
Elétrico participante, individualmente, seja inferior aos limites es-
tipulados pela REN nº 699/2016, mediante relatório sintético do con-
junto de contratos pactuados do referido período trimestral e das
informações individuais da celebração dos atos ou negócios jurídicos
individuais, via duto, por meio do formulário "Comunicação de con-
tratação com partes relacionadas dispensada de controle prévio",
constante no Anexo I da REN nº 699/2016; e iii) determinar que seja
mantido um dossiê individualizado na sede da EDRR contendo os
documentos comprobatórios que evidenciem o cumprimento das re-
gras gerais e específicas, que poderão ser requisitados pela fisca-
lização por até 5 (cinco) anos após fim do pacto. A íntegra deste
Despacho consta dos autos e estará disponível em www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

Em 31 de maio de 2016

Nº 1.424. Processo nº 48500.002884/2015-17. Interessada: Compa-
nhia Energética do Piauí - CEPISA. Decisão: anuir à cessão fiduciária
de recebíveis da Interessada, solicitadas pelos documentos
48513.016477/2015-00, 48513.016466/2015-00, 48513.017970/2015-
00, 48513.017971/2015-00 e 48513.026485/2015-00. A íntegra deste
Despacho consta dos autos e estará disponível em: www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ANTONIO ARAÚJO DA SILVA

lores pleiteados pelas distribuidoras de energia elétrica relacionadas
no anexo III. Período: dezembro de 2011, março e abril de 2016. A
íntegra deste Despacho e seus anexos estarão disponíveis em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

CARLOS ALBERTO CALIXTO MATTAR

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 31 de maio de 2016

Nº 1.419 - O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SER-
VIÇOS DE TRANSMISSÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das suas atribuições de-
legadas pela Portaria nº 3.924/2016, de 29 de março de 2016, tendo
em vista o que consta no Processo nº 48500.002786/2016-61, decide
por deferir o pleito da distribuidora CPFL Sul Paulista, constante da
Carta nº 033/RR/CPFL Sul Paulista (SIC nº 48513.007846/2016-00),
de expurgo da Parcela de Ineficiência por Sobrecontratação apurada
pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS no ponto de
conexão DURATEX ITAP - 138 kV, no valor de R$ 735,26 (se-
tecentos e trinta e cinco reais e vinte e seis centavos), relativa ao ano
de 2015.

No 1.420 - O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SER-
VIÇOS DE TRANSMISSÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das suas atribuições de-
legadas pela Portaria nº 3.924/2016, de 29 de março de 2016, tendo
em vista o que consta no Processo nº 48500.000812/2016-16, decide
por determinar ao Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS o
expurgo da cobrança de Adicional de Ultrapassagem das Usinas Hi-
drelétrica São Salvador e Cana Brava decorrentes dos eventos do dia
19 de janeiro de 2015, devido ao reconhecimento da atipicidade da
operação do Sistema Interligado Nacional - SIN no dia 19 de janeiro
de 2015, e do nexo de causalidade entre os eventos ocorridos nesse
dia e a ultrapassagem dos MUST contratados pelas Usinas Hidre-
létricas São Salvador e CanaBrava.

Nº 1.421 - O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SER-
VIÇOS DE TRANSMISSÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das suas atribuições de-
legadas pela Portaria nº 3.924/2016, de 29 de março de 2016, tendo
em vista o que consta no Processo nº 48500.002787/2016-13, decide
por deferir o pleito da distribuidora CPFL Paulista, constante da Carta
nº 057/RR/CPFL Paulista (SIC nº 48513.007840/2016-00), de ex-
purgo das Parcelas de Ineficiência por Sobrecontratação apuradas
pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS nos pontos de
conexão AJINOMOTO VAL 138 kV e DOOSAN DABO 138 kV, nos
valores de R$ 10.598,76 (dez mil, quinhentos e noventa e oito mil
reais e setenta e seis centavos) e R$ 52.575,66 (cinquenta e dois mil,
quinhentos e setenta e cinco reais e sessenta e seis centavos), res-
pectivamente, relativas ao ano de 2015.

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TARIFÁRIA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 31 de maio de 2016

Nº 1.431, Processo: 48500.001063/2016-44. Interessados: Concessio-
nárias de Distribuição e Consumidores do Sistema Interligado Na-
cional. Decisão: Fixar os créditos e débitos da Conta Centralizadora
dos Recursos de Bandeiras Tarifárias, para fins da Liquidação das
operações do mercado de curto prazo junto à Câmara de Comer-
cialização de Energia Elétrica - CCEE, da competência de abril de
2016, nos termos do Submódulo 6.8 dos Procedimentos de Regulação
Tarifária - PRORET, aprovado pela Resolução Normativa nº 700, de
26 de janeiro de 2016. A íntegra deste Despacho estará disponível no
endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

DAVI ANTUNES LIMA

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 31 de maio de 2016

Nº 1.425. Processo nº: 48500.000504/2015-18. Decisão: (i) homo-
logar, sem prejuízo das ações de fiscalização que a ANEEL poderá
realizar, os valores, em R$, de Diferença Mensal de Receita - DMR
constantes dos anexos I e II apurados pelas distribuidoras, em de-
corrência da aplicação da Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE às
unidades consumidoras classificadas na Subclasse Residencial Baixa
Renda e o montante de recursos da Conta de Desenvolvimento Ener-
gético - CDE a ser repassado pelas Centrais Elétricas Brasileiras S.A.
- ELETROBRAS a cada distribuidora; e (ii) não homologar os va-

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO Nº 283, DE 31 DE MAIO DE 2016

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, con-
siderando as disposições da Resolução ANP n.º 42, de 18 de agosto
de 2011, e o que consta do processo n.º 48300.036301/1996-94, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a PETROSERRA DISTRIBUIDORA DE PE-
TRÓLEO LTDA., CNPJ n.º 01.557.353/0001-50, habilitada na ANP
como distribuidora de combustíveis líquidos derivados de petróleo,
etanol combustível, biodiesel, óleo diesel B e outros combustíveis
automotivos, autorizada a construir o tanque n.º 9, conforme listado
abaixo, na base localizada na Rodovia BR 116, km 706 - Suiça -
Jequié - BA - CEP 45202-130.

O parque de tancagem compreende os tanques listados a
seguir, com seus respectivos produtos, perfazendo o total de 5.905,03
m³, incluindo a ampliação (tanque n.º 9).

Ta n q u e
n.º

Diâmetro
(m)

Alt./Comp.
(m)

Capacidade
(m³)

Classe Situação

01 10,50 9,2 800 II ou III Aéreo Vertical
02 8,59 7,16 415 II ou III Aéreo Vertical
03 10,50 9,2 800 I, II ou III Aéreo Vertical
04 8,59 7,16 415 I, II ou III Aéreo Vertical
05 10,50 9,2 800 I, II ou III Aéreo Vertical
06 8,59 7,16 415 I, II ou III Aéreo Vertical
07 2,55 12,00 61,22 IIIB Subterrâneo Horizontal

08 11 , 4 6 12,55 1296,81 I, II ou III Aéreo Vertical
09 9,55 12,60 902,00 I, II ou III Aéreo Vertical

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado
em conformidade com as normas técnicas pertinentes.

Art. 3º A PETROSERRA DISTRIBUIDORA DE PETRÓ-
LEO LTDA., CNPJ n.º 01.557.353/0001-50, deverá manter atuali-
zados todos os documentos apresentados quando da obtenção desta
autorização, informando à ANP, no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da efetivação do ato, quaisquer alterações ocorridas
na documentação original e manter as instalações em condições ope-
racionais que não coloquem em risco a segurança das pessoas e
evitem danos ao meio ambiente, conforme Art. 14 da Resolução ANP
nº 42 de 19/08/2011.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO NELSON CASTRO NEVES
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AUTORIZAÇÃO N° 284, DE 31 DE MAIO 2016

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelas Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, e considerando o disposto na Portaria ANP n.º 314,
de 27 de Dezembro de 2001, e tendo em vista o que consta do processo n.º 48610.005326/2016-47, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Ciapetro Trading Comercial Importadora e Exportadora Ltda., inscrita no
CNPJ sob o n.º 24.155.554/0001-26, situada na Rod. PR-323, s/n.º/ sala 04, Zona 11B, município de
Cianorte/PR; CEP: 87.209/400, autorizada a exercer a atividade de importação de Gasolinas Au-
tomotivas.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicionados à manutenção das condições,
comprovadas pela empresa, para o exercício da atividade de importação acima mencionada, à época de
sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua publicação.

FRANCISCO NELSON CASTRO NEVES

AUTORIZAÇÃO N° 285, DE 31 DE MAIO 2016

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o disposto na Portaria ANP n.º 313, de
28 de dezembro de 2001, e tendo em vista o que consta do processo n.º 48610.005331/2016-50, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Ciapetro Trading Comercial Importadora e Exportadora Ltda., inscrita no
CNPJ sob o n.º 24.155.554/0001-26, situada na Rod. PR-323, s/n.º/ sala 04, Zona 11B, município de
Cianorte/PR - CEP: 87.209-400, autorizada a exercer a atividade de importação de óleo diesel e
biodiesel.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicionados à manutenção das condições,
comprovadas pela empresa, para o exercício da atividade de importação acima mencionada, à época de
sua outorga

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua publicação.

FRANCISCO NELSON CASTRO NEVES

AUTORIZAÇÃO Nº 286, DE 31 DE MAIO DE 2016

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º
42, de 19 de agosto de 2011, e tendo em vista o que consta do processo ANP n.º 48610.014742/2010-
41, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a CONSIGAZ DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA, CNPJ n.º 01.597.589/0006-24,
habilitada na ANP como distribuidora de gás liquefeito de petróleo, autorizada a construir a ampliação
das instalações (vasos de pressão de 3 a 6) de armazenamento e distribuição de GLP a granel e
envasado, localizadas na Av. Antônio Frederico Ozanan, 1901 - Brigadeira - Canoas - RS - CEP 92420-
360.

As referidas instalações compreendem os vasos de pressão listados na tabela abaixo, com
capacidade total de armazenamento (após a ampliação) de 707,54 m³.

TA N Q U E
N.º

DIÂMETRO
(m)

C O M P R I M E N TO
(m)

VOLUME
(m³)

SITUAÇÃO

01 2,75 19,65 11 3 , 7 1 EM OPERAÇÃO
02 2,75 19,65 11 3 , 8 3 EM OPERAÇÃO
03 3,70 11 , 5 0 120,00 A CONSTRUIR
04 3,70 11 , 5 0 120,00 A CONSTRUIR
05 3,70 11 , 5 0 120,00 A CONSTRUIR
06 3,70 11 , 5 0 120,00 A CONSTRUIR

Art. 2º O objeto da presente Autorização deverá ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO NELSON CASTRO NEVES

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 31 de maio de 2016

Nº 575 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Portaria ANP nº 297, de
18 de novembro de 2003, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da
atividade de revenda de gás liquefeito de petróleo - GLP, observado:
I) as instalações dos revendedores ora autorizados foram vistoriadas por instituições de bombeiros,
atendendo os requisitos de segurança, e se encontram limitadas às quantidades máximas de arma-
zenamento de GLP, conforme certificado expedido pelo corpo de bombeiros competente; e
II) a manutenção da presente Autorização fica condicionada ao atendimento aos requisitos constantes no
certificado que trata o item anterior e à Norma NBR 15514:2007, da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, adotada pela resolução ANP n° 05, de 26 de fevereiro de 2008.

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
GLP/SP0234333 BUISSA & BUISSA LTDA. 51.894.921/0004-29 MONCOES SP 48610.003226/2016-86
GLP/SP0234334 A. P. O DA SILVA ME 24.323.777/0001-55 MIRASSOL SP 48610.005156/2016-09
GLP/SE0234335 ALMIR ARNALDO BISPO

55743897549
22.433.653/0001-05 L A G A RTO SE 48610.001930/2016-02

GLP/CE0234336 ANA CELIA DA CONCEIÇÃO RO-
CHA VIEIRA - ME

23.104.530/0001-85 BARBALHA CE 48610.005150/2016-23

GLP/BA0234337 ARTUR LOPES AMORIM JUNIOR -
ME

11 . 3 0 6 . 5 0 9 / 0 0 0 1 - 8 3 BOM JESUS DA
L A PA

BA 48610.005154/2016-10

GLP/AM0234338 AUTO POSTO GASPETRO COMER-
CIO DE DERIVADOS DE PETROLEO

LT D A

17.142.572/0002-99 MANAUS AM 48610.005152/2016-12

GLP/BA0234339 AVANILTON GOMES DE ALMEIDA
- ME

19.398.013/0001-99 BARRA DO CHO-
CA

BA 48610.007174/2015-36

GLP/SP0234340 BOSSONI AUTO CENTER LTDA
EPP

20.242.598/0001-32 OCAUCU SP 48610.005182/2016-29

GLP/AL0234341 CICERO ALOISIO DOS SANTOS
GAS - ME

2 2 . 9 0 7 . 111 / 0 0 0 1 - 1 9 PASSO DE CAMA-
RAGIBE

AL 48610.000124/2016-17

GLP/PE0234342 CORAL ENERGIA LTDA - ME 23.844.785/0001-84 VITORIA DE SAN-
TO ANTAO

PE 48610.003522/2016-87

GLP/MG0234343 DISTRIBUIDORA DE GAS R & I LT-
DA - EPP

23.773.406/0001-02 BELO HORIZONTE MG 48610.005167/2016-81

GLP/RJ0234344 DISTRIBUIDORA DE GLP DA BISA
LTDA EPP

22.635.989/0001-42 SAO GONCALO RJ 48610.005219/2016-19

GLP/AP0234345 E B BENICIO - ME 22.328.821/0001-94 M A C A PA AP 48610.004083/2016-20

GLP/RN0234346 ERISON REGIS QUIRINO
91392756472

22.352.947/0001-02 APODI RN 48610.001932/2016-93

GLP/MA0234347 FENIX GÁS LTDA 12.551.856/0003-04 SAO LUIS MA 48610.005168/2016-25

GLP/MA0234348 FOX COMÉRCIO GLP LTDA ME 2 3 . 3 11 . 0 1 5 / 0 0 0 1 - 7 6 C A N TA N H E D E MA 48610.003667/2016-88

GLP/MT0234349 GARANTIA COMERCIO E PARTICI-
PACOES LTDA.

05.945.825/0028-12 ALTO BOA VISTA MT 48610.005007/2016-31

GLP/PR0234350 GIGA GÁS LTDA ME 24.238.662/0001-62 MANDIRITUBA PR 4 8 6 1 0 . 0 0 5 1 6 1 / 2 0 1 6 - 11

GLP/GO0234351 IVANI ALVES DE SOUZA
00744898102

19.199.745/0001-50 JARAGUA GO 48610.005010/2016-55

GLP/CE0234352 J & L COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS LTDA -EPP

21.152.627/0001-38 MARACANAU CE 48610.005158/2016-90

GLP/SP0234353 J BIRIBA COMERCIO E DISTRIBUI-
DORA DE GÁS E AGUA LTDA -

ME

21.009.687/0001-04 SAO PAULO SP 48610.005146/2016-65

GLP/PR0234354 JANAINE RIBEIRO DE PAULA 24.201.392/0001-15 LUNARDELLI PR 48610.005151/2016-78

GLP/AP0234355 J.M.T. DA SILVA - EPP 07.844.070/0002-56 S A N TA N A AP 4 8 6 1 0 . 0 0 3 5 11 / 2 0 1 6 - 0 5

GLP/RO0234356 JOANA D`ARC DO ROSÁRIO QUEI-
ROZ - ME.

07.558.558/0001-36 PORTO VELHO RO 48610.003078/2016-08

G L P / TO 0 2 3 4 3 5 7 LÍDIA GONÇALVES DE SOUZA 20.953.186/0001-00 SANDOLANDIA TO 48610.001527/2016-75

GLP/AL0234358 M C QUEIROZ DE ARAUJO ME 12.972.220/0001-66 MARECHAL DEO-
DORO

AL 48610.004205/2016-88

GLP/RS0234359 MARCO ANTONIO DA ROSA - ME 12.939.412/0001-70 ESTEIO RS 48610.004090/2016-21

GLP/PR0234360 MARGARETE DE FATIMA CAMILO
72780231904

22.716.615/0001-51 CAMPO LARGO PR 48610.005197/2016-97

GLP/MG0234361 MARIA APARECIDA PEREIRA DA
SILVA OLIVEIRA 02719031631

23.814.812/0001-76 UBERLANDIA MG 48610.003729/2016-51

GLP/MG0234362 MARIA CONCEIÇÃO RODRIGUES
ANDRADE - ME

20.342.284/0001-01 PA R A C AT U MG 48610.003261/2016-03

GLP/SP0234363 MARIA REJANE TEIXEIRA SAM-
PAIO GÁS

21.787.455/0001-79 PIRAPORA DO
BOM JESUS

SP 48610.005149/2016-07

GLP/BA0234364 MARIO PRISCO GP COMERCIO DE
GÁS LTDA - EPP

24.187.160/0001-50 SENHOR DO BON-
FIM

BA 48610.002700/2016-52

GLP/SP0234365 MIRIAN COIMBRA PEREIRA RIBEI-
RO38733791805

23.951.629/0001-12 I T U V E R AVA SP 48610.005221/2016-98

GLP/PI0234366 ODALTO DE P BRITO - ME 23.688.059/0002-09 ANGICAL DO
PIAUI

PI 48610.005157/2016-45

GLP/PI0234367 ODALTO DE P BRITO - ME 23.688.059/0003-81 SAO PEDRO DO
PIAUI

PI 48610.005190/2016-75

GLP/PE0234368 OLIVEIRA & PAIVA COMERCIO DE
GAS LTDA - EPP

23.872.283/0001-67 OLINDA PE 48610.004365/2016-27

GLP/SP0234369 OSANA APARECIDA DE OLIVEIRA
SILVA 62043064991

23.684.232/0001-01 SOROCABA SP 48610.005164/2016-47

GLP/PE0234370 PIRAPAMA GÁS LTDA - ME 20.925.690/0001-05 CABO DE SANTO
AGOSTINHO

PE 48610.004864/2016-14

GLP/MG0234371 RAFAEL STARLING GOTA 24.296.508/0001-47 NOVA ERA MG 48610.005188/2016-04

GLP/PB0234372 RAMOM D ELIMA SILVA ME 19.686.653/0001-02 JOAO PESSOA PB 48610.001520/2016-53

GLP/RN0234373 RG DE MOURA - ME 24.447.264/0001-56 PA R N A M I R I M RN 48610.005199/2016-86

GLP/MG0234374 ROSANGELA FERNANDES JULIÃO
GUILARDUCCI

15.261.863/0001-90 I B E RT I O G A MG 48610.001320/2013-58

GLP/SP0234375 ROSELI LIMA DE PAULA GÁS -
ME

08.544.309/0001-54 CANANEIA SP 4 8 6 1 0 . 0 0 5 1 4 5 / 2 0 1 6 - 11

GLP/MS0234376 VALDELINO DE OLIVEIRA COE-
LHO ME

24.229.533/0001-08 DOIS IRMAOS DO
BURITI

MS 48610.004454/2016-73

GLP/PB0234377 VALDI GUIMARAES ALMEIDA -
ME

24.430.541/0001-18 JOAO PESSOA PB 48610.004424/2016-67

GLP/MG0234378 VAREJÃO DAS OFRTAS I LTDA ME 22.875.156/0001-59 LUZ MG 48610.005185/2016-62

GLP/RJ0234379 VITÓRIA COMÉRCIODE GÁS LTDA
ME

17.174.549/0001-03 DUQUE DE CA-
XIAS

RJ 48610.005233/2016-12

GLP/SP0234380 WASHINGTON SILVA E CASTRO
34956040814

24.550.486/0001-08 SUMARE SP 48610.005255/2016-82

GLP/MG0234381 WILLIAM A OLIVEIRA DOS SAN-
TOS - ME

2 4 . 0 11 . 4 1 8 / 0 0 0 1 - 6 2 COLUNA MG 48610.005179/2016-13

Nº 576 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP n°41 de
06 de novembro de 2013, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da
atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
P R / R O 0 11 4 8 6 3 A M DE ARAUJO COMERCIO

DE COMBUSTÍVEIS LTDA.
14.817.730/0001-94 NOVA MAMORE RO 48610.006484/2012-91

PR/MG0175646 AUTO POSTO E CONVENIEN-
CIA RALLYE LTDA - ME

05.905.210/0001-42 MONTE ALEGRE DE MI-
NAS

MG 48610.005189/2016-41

PRGO0175665 AUTO POSTO NOVO GAMA
LT D A

20.168.440/0001-60 NOVO GAMA GO 48610.001402/2016-45

PR/ES0175685 AUTO POSTO NOVO MEXICO
LT D A

18.740.178/0001-34 VILA VELHA ES 48610.005230/2016-89

PRPI0175677 CACIQUE COMBUSTIVEIS LT-
DA

08.986.525/0014-74 BAIXA GRANDE DO RI-
BEIRO

PI 48610.004974/2016-86

PRPB0175672 CIELIO ABREU COMERCIO
VAREJISTA DE COMBUSTI-

VEIS E LUBRIFICANTES DIVI-
NOPOLIS EIRELI - EPP

2 1 . 9 0 0 . 11 5 / 0 0 0 1 - 0 2 CAJAZEIRAS PB 48610.004521/2016-50

PRAM0175675 D. R. A. DERIVADO DE PE-
TROLEO LTDA

10.773.536/0002-84 MANAUS AM 48610.004808/2016-80

PR/MG0175686 JAGUARA COMBUSTIVEIS LT-
DA

23.129.560/0001-46 PAT R O C I N I O MG 48610.005225/2016-76

PRPB0175671 PANCOR COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA - EPP

22.894.917/0001-10 SAO BENTO PB 48610.004190/2016-58

PRRS0175670 PIPER COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA - EPP

24.241.166/0001-68 CRUZ ALTA RS 48610.004145/2016-01

PR/BA0175645 PORTAL DE ITAPUA COMER-
CIO E SERVIÇOS LTDA.

0 3 . 0 6 7 . 6 9 4 / 0 0 11 - 4 4 S A LVA D O R BA 48610.005172/2016-93

PRSE0175669 POSTO BEL IRMA DULCE LT-
DA

24.218.369/0001-33 I TA B A I A N A SE 48610.004139/2016-46

PRSP0175668 POSTO DE COMBUSTIVEIS JE-
MAR LTDA

24.300.745/0001-34 MOGI MIRIM SP 48610.003967/2016-67

PRBA0175674 POSTO JARDIM VITORIA LT-
DA

22.585.630/0001-08 JUAZEIRO BA 48610.004807/2016-35

PRCE0175667 R L D P COMERCIAL DE
COMBUSTIVEIS EIRELI

15.314.535/0001-04 JAGUARIBARA CE 48610.003527/2016-18

PRRS0175673 TAC1 COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA

23.909.445/0001-94 ESTANCIA VELHA RS 48610.004736/2016-71
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PR/SP0175556 TERESA CRISTINA BOLZAN
QUAIOTI EIRELI

24.261.065/0001-59 I TA J O B I SP 48610.004468/2016-97

PR/RN0175354 THIAGO BRUNO DE FRANCA
GOMES EIRELI - EPP

2 4 . 2 0 6 . 11 7 / 0 0 0 1 - 9 4 SAO JOSE DO CAMPES-
TRE

RN 48610.004020/2016-73

P R / PA 0 1 7 5 6 8 9 TOP COMBUSTIVEIS E LUBRI-
FICANTES EIRELI

24.095.403/0001-20 BELEM PA 48610.005231/2016-23

PRGO0175676 UNIPOSTO COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

23.992.754/0001-70 RIO VERDE GO 48610.004858/2016-67

PR/RS0175647 VERNO LEONHARDT & CIA.
LT D A .

08.407.768/0007-81 CARAZINHO RS 48610.005184/2016-18

PRSP0175666 W.T.C. COMBUSTIVEIS ARA-
RAQUARA LTDA

23.934.163/0001-47 ARARAQUARA SP 48610.003376/2016-90

FRANCISCO NELSON CASTRO NEVES

RETIFICAÇÕES

Na Autorização nº 487, publicada no D.O.U. em 29/05/2015, página 104:
onde se lê:
"O parque de tancagem, incluindo tanque n.º 1001, compreende os tanques listados a seguir,

com seus respectivos produtos, perfazendo o total de 28.181,12 m³:

Tanque nº Diâmetro (m) Altura / Compri-
mento (m)

Capacidade (m³) Classe (Produto) Ti p o Observação

1 6,20 6,00 130,90 I vertical Autorização ANP n.º
194, de 27/04/2009

3 11 , 4 0 21,00 1.981,00 II vertical
4 9,50 18,60 1.179,00 II vertical
5 9,50 7,80 474,70 II vertical
6 12,30 14,30 1.586,00 I vertical
8 11 , 5 0 13,20 1.230,00 I vertical
9 12,40 14,10 1.532,00 IIIB vertical
11 19,30 13,30 3.374,00 II vertical
14 19,30 13,30 3.374,00 I vertical
17 15,30 18,70 2.982,00 II vertical
18 7,60 10,20 372,30 I vertical
19 15,30 19,80 3.223,00 II vertical
21 2,50 10,00 50,00 I horizontal

1001 21,00 20,68 6.692,22 II vertical A operar

Leia-se:
"O parque de tancagem, incluindo tanque n.º 1001, compreende os tanques listados a seguir,

com seus respectivos produtos, perfazendo o total de 28.606,22 m³:

Tanque nº Diâmetro (m) Altura / Compri-
mento (m)

Capacidade (m³) Classe (Produto) Ti p o Observação

1 6,20 6,00 130,90 I vertical Operando conforme
Autorização ANP n.º
194, de 27/04/2009

3 11 , 4 0 21,00 1.981,00 II vertical
4 9,50 18,60 1.179,00 II vertical
5 9,50 7,80 474,70 II vertical
6 12,30 14,30 1.586,00 I vertical
8 11 , 5 0 13,20 1.230,00 I vertical
9 12,40 14,10 1.532,00 IIIB vertical
11 19,30 13,30 3.374,00 II vertical
14 19,30 13,30 3.374,00 I vertical
17 15,30 18,70 2.982,00 II vertical
18 7,60 10,20 372,30 I vertical
19 15,2 19,9 3.648,10 II vertical
21 2,50 10,00 50,00 I horizontal

1001 21,00 20,68 6.692,22 II vertical A operar

Na Autorização nº 194, publicada no D.O.U. em 27/04/2009, página 51:
onde se lê:
"As instalações de armazenamento compreendem os tanques apresentados na tabela a seguir, a

capacidade total de armazenamento, após a ampliação, será de 22.724,9 m3.

Ta n q u e
n.º

Diâmetro
(m)

Altura /
Comprimento

(m)

Vo l u m e
(m³)

Produto Ti p o Obs.

1 6,2 6,0 130,9 AEAC vertical em operação
3 11 , 4 21,0 1.981,0 querosene de aviação vertical em operação
4 9,5 18,6 1.179,0 querosene de aviação vertical em operação
5 9,5 7,8 474,7 AEHC vertical em operação
6 12,3 14,3 1.586,0 gasolina vertical em operação
8 11 , 5 13,2 1.230,0 gasolina vertical em operação
9 12,4 14,1 1.532,0 B100 vertical em operação
11 19,3 13,3 3.374,0 óleo diesel vertical em operação
14 19,3 13,3 3.374,0 AEAC vertical em operação
17 15,3 18,7 2.982,0 óleo diesel vertical em operação
18 7,6 10,2 372,3 AEHC vertical em operação
19 15,3 19,8 3.223,0 óleo diesel vertical em operação
21 2,5 10,0 50,0 gasolina de aviação horizontal em operação
22 11 , 4 12,0 1.236,0 AEAC vertical a construir

Leia-se:
"As instalações de armazenamento compreendem os tanques apresentados na tabela a seguir. A

capacidade total de armazenamento, após a ampliação, será de 23.150,00 m3.

Ta n q u e
n.º

Diâmetro
(m)

Altura /
Comprimento

(m)

Vo l u m e
(m³)

Produto Ti p o Obs.

1 6,2 6,0 130,9 AEAC vertical em operação
3 11 , 4 21,0 1.981,0 querosene de aviação vertical em operação
4 9,5 18,6 1.179,0 querosene de aviação vertical em operação
5 9,5 7,8 474,7 AEHC vertical em operação
6 12,3 14,3 1.586,0 gasolina vertical em operação
8 11 , 5 13,2 1.230,0 gasolina vertical em operação
9 12,4 14,1 1.532,0 B100 vertical em operação
11 19,3 13,3 3.374,0 óleo diesel vertical em operação
14 19,3 13,3 3.374,0 AEAC vertical em operação
17 15,3 18,7 2.982,0 óleo diesel vertical em operação
18 7,6 10,2 372,3 AEHC vertical em operação
19 15,2 19,9 3.648,10 óleo diesel vertical em operação
21 2,5 10,0 50,0 gasolina de aviação horizontal em operação
22 11 , 4 12,0 1.236,0 AEAC vertical a construir

Na Autorização nº 489, publicada no D.O.U. em 24/11/2014, página 263:
onde se lê:
"O parque de tancagem compreende os tanques listados a seguir, com seus respectivos produtos,

perfazendo o total de 6.369,56 m³.

Ta n -
que nº

Diâ-
metro (m)

Altura /
Comprimento (m)

Capacidade (m³) Classe (Produto) Ti p o

01 5,73 6,00 154,00 II Ve r t i c a l
02 7,64 6,00 275,00 II Ve r t i c a l
03 8,50 6,00 340,00 I Ve r t i c a l
04 5,73 6,00 154,00 I Ve r t i c a l
05 11 , 5 2 11 , 5 2 751,28 I Ve r t i c a l
06 2,50 11 , 1 5 53,70 IIIB Horizontal
07 2,51 12,71 63,35 IIIB Horizontal
08 13,34 17,44 2.286,83 I Ve r t i c a l
09 13,34 17,44 2.291,40 II Ve r t i c a l

leia-se:
"O parque de tancagem compreende os tanques listados a seguir, com seus respectivos produtos,

perfazendo o total de 6.369,56 m³.

Tanque nº Diâmetro (m) Altura / Comprimento
(m)

Capacidade (m³) Classe (Produto) Ti p o

01 5,73 6,00 154,00 II Ve r t i c a l
02 7,64 6,00 275,00 II Ve r t i c a l
03 8,50 6,00 340,00 I Ve r t i c a l
04 5,73 6,00 154,00 I Ve r t i c a l
05 9,54 11 , 5 2 751,28 I Ve r t i c a l
06 2,50 11 , 1 5 53,70 IIIB Horizontal
07 2,51 12,71 63,35 IIIB Horizontal
08 13,34 17,44 2.286,83 I Ve r t i c a l
09 13,34 17,44 2.291,40 II Ve r t i c a l

DIRETORIA III
SUPERINTENDÊNCIA DE REFINO, PROCESSAMENTO DE GÁS NATURAL E

PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS

AUTORIZAÇÃO Nº 282, DE 31 DE MAIO DE 2016

O SUPERINTENDENTE DE REFINO, PROCESSAMENTO DE GÁS NATURAL E PRO-
DUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº
191, de 09 de setembro de 2013 e de acordo com a Resolução ANP nº 30, de 06 de agosto de 2013,
tendo em vista o que consta do Processo ANP nº 48610.002589/2016-02, torna público o seguinte
ato:

Art. 1º Fica autorizada a construção da planta produtora de biodiesel da empresa POTENCIAL
BIODIESEL LTDA, CNPJ nº 12.613.484/0001-23, com capacidade de produção de 1.063 m³/dia,
localizada à Estrada do Lapa, S/N, Km 3,5, Sampaio - CEP 83.750-000, Lapa - PR.

Art. 2º Esta Autorização não desobriga a empresa POTENCIAL BIODIESEL LTDA a solicitar
a esta agência a autorização para operação da planta produtora de biodiesel, de acordo o art. 7º da
Resolução ANP nº 30/2013.

Art. 3º O objeto da presente Autorização deverá ser executado de acordo com o item 3 do
Regulamento Técnico ANP nº 02/2013, da Resolução ANP nº 30/2013.

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE CARLOS CAMACHO RODRIGUES

AUTORIZAÇÃO Nº 287, DE 31 DE MAIO DE 2016

O SUPERINTENDENTE DE REFINO, PROCESSAMENTO DE GÁS NATURAL E PRO-
DUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº
359, de 10 de dezembro de 2012 e de acordo com a Resolução ANP nº 26, de 30 de agosto de 2012,
tendo em vista o que consta do Processo ANP nº 48610.008714/2013-37, torna público o seguinte
ato:

Art. 1º Fica autorizada a atividade de operação referente à ampliação de capacidade da planta
produtora de etanol da empresa Usina Nova Gália, CNPJ nº 07.300.906/0001-70, com capacidade de
produção de 1.000 m³/dia de etanol hidratado e 600 m³/dia de etanol anidro, localizada na Rodovia GO
333, sentido Rio Verde, Jandaia Km 79 a direita 06 Km, SN, Zona Rural, Paraúna - GO, respeitados os
padrões ambientais e de segurança em vigor, de acordo com a Resolução nº 26/2012, referente à
atividade de produção de etanol.

Art. 2º Fica revogada a Autorização ANP nº 441 de 03/05/2013, publicada no DOU de
06/05/2013.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE CARLOS CAMACHO RODRIGUES

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A
CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

NIRE 53300002819
CNPJ 00.357.038/0001-16

ATA DA 472a REUNIÃO
REALIZADA EM 6 DE MAIO DE 2016

Aos seis dias do mês de maio do ano dois mil e dezesseis, às nove horas, na sede da Empresa,
no SCN, Quadra 06, Conjunto "A", Blocos "B" e "C", Entrada Norte 2, em Brasília-DF, reuniu-se,
extraordinariamente, o Conselho de Administração da Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. -
Eletronorte, na sala 415-B, secretariado por mim, ALLAN ARRUDA DE CASTRO, Secretário-Geral.
Presentes o Presidente JOSÉ ANTONIO MUNIZ LOPES e os Conselheiros TITO CARDOSO DE
OLIVEIRA NETO, FLÁVIO JOSÉ ROMAN, MARISETE FÁTIMA DADALD PEREIRA e MARCUS
ANDRÉ SILVEIRA DE CERQUEIRA. Após os cumprimentos de praxe, o Sr. Presidente declarou
instalados os trabalhos, passando a relatar os assuntos da pauta, conforme segue: ITEM 1 - PROC. PSG-
0264/2016 - (APROVADO) RELATOR: TITO CARDOSO DE OLIVEIRA NETO - DELIBERAÇÃO
Nº 0055/2016 - ASSUNTO: Prorrogação do afastamento do Conselheiro Tito Cardoso de Oliveira Neto,
Diretor-Presidente da Empresa. O Conselho de Administração da Centrais Elétricas do Norte do Brasil
S.A. - Eletronorte, no uso de sua atribuição estatutária, DELIBERA: 1. Prorrogar o afastamento tem-
porário do Conselheiro e Diretor-Presidente da Empresa, Tito Cardoso de Oliveira Neto, no período de
07.05.2016 a 15.05.2016, por motivo de licença médica. 2. Designar, para responder pelo Diretor-
Presidente, durante o período de seu afastamento, o Diretor Antonio Maria Amorim Barra, cumu-
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DIRETORIA DE OPERAÇÕES E ABASTECIMENTO
SUPERINTENDÊNCIA DE ARMAZENAGEM

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº 21200.001145/2010-21 - Segundo Termo Aditivo ao Con-
vênio celebrado entre a Companhia Nacional de Abastecimento -
CONAB (Convenente), CNPJ: 26.461.699/0001-80 e a CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL (Concedente), CNPJ: 00.360.305/0001-04 -
Objeto: Prorrogação do prazo de Vigência pelo período de 1 (um) ano
- Vigência: 25/05/2016 à 24/05/2017 - Fundamento Legal: Art 57,
Inciso II, da Lei 8.666/93 - Dotação Orçamentária: Nota de Empenho
2016NE001479 e 2016NE002020 - Data de Assinatura: 24.05.2015 -
Assinam pela CONAB: IGO DOS SANTOS NASCIMENTO, Pre-
sidente Interino - Assina pela CAIXA: Sérgio Rodovalho Pereira,
Gerente Nacional de Padronização e Normas Técnicas.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MATO GROSSO

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 21.212.000192/2016-12. Contrato nº 05/2016. Contra-
tante: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB - Contra-
tado: COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO DO HOSPITAL
SÃO MATEUS. CNPJ: 03.599.717/0001-90. Objeto: Prestação de
serviços médicos por cooperados. Modalidade de Licitação: Inexi-
gível. Vigência: 31/05/2016 à 30/05/2021 - Fundamento Legal: Artigo
25, caput, da Lei 8.666/93. Programa de Trabalho:
20.301.2105.2004.0001 - Natureza de Despesa 33.90.00. Data da As-
sinatura: 31/05/2016 - Assinam: Pela CONAB: PETRÔNIO DE
AQUINO SOBRINHO - Superintendente Regional/MT e SOLANGE
FERREIRA DE MORAES - Gerente de Finanças e Administração -
Pela Contratada: ADEMIR LÚCIO DE AMORIM, e ALTINO JOSÉ

DE SOUZA, Representantes Legais.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARÁ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo: 21207.000146/2012-51- Segundo Termo Aditivo ao Con-
trato: nº 001/2014 - Contratante: Companhia Nacional de Abaste-
cimento - CONAB, CNPJ: 26.461.699/0078-60 - Contratado: RIO
MAR SERVIÇOS DE SEGURANÇA EMPRESARIAL LTDA,
CNPJ: 05.915.153/0001-82 - Objeto: Prorrogação do prazo de vi-
gência do contrato por 12 meses - Vigência: 09/05/2016 a 08/05/2017
- Fundamento Legal: Art: 57, Inciso II da Lei 8.666/93 - Dotação
Orçamentária: Notas de Empenhos nºs -2016NE000342,
2016NE000101, 2016NE000024, 2016NE000024 - Data da Assina-
tura: 06.05.2016 - Assinam: Pela Contratante: Moacir da Cruz Ro-
cha/Superintendente Regional e Eduardo da Silva Cordeiro/Gerente
Financeiro Administrativo - Pela Contratada: Pedro Monteiro de Pina,
Representante Legal.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA PARAÍBA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 12/2016 UASG 135476

Nº Processo: 21221000417201532 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de Combustível, com fornecimento parcelado, visando o
abastecimento de veículos da Unidade Armazenadora de Monteiro da
Conab/PB. Total de Itens Licitados: 00001. Edital: 01/06/2016 de
08h00 às 12h00 e de 13h às 17h00. Endereço: Rua Cel.estevao Davila
Lins, S/n, Cruz Das Armas JOAO PESSOA - PB ou www.com-
prasgovernamentais.gov.br/edital/135476-05-12-2016. Entrega das
Propostas: a partir de 01/06/2016 às 08h00 no site www.compras-
net.gov.br. Abertura das Propostas: 14/06/2016 às 09h00 n site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

GUSTAVO GUIMARAES LIMA
Superintendente

(SIDEC - 31/05/2016) 135100-22211-2016NE000004

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO GRANDE DO NORTE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO nº. 21.216.000.048/2015-57 - Primeiro Aditivo ao Con-
trato Administrativo nº 5/2015 - CONTRATANTE: Companhia Na-
cional de Abastecimento - CONAB - CNPJ: 26.461.699/0373-43.
CONTRATADA: Centro de Integração Escola Empresa - CIEE,
CNPJ: 61.600.839/0001-55 - OBJETO: Fornecimento de serviços de
intermediação para contratação de estagiários -. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Decreto nº 5.450/05, Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93.
VIGÊNCIA: 22.5.16 a 22.5.2017 Nota de empenho: 2016NE 000301.
Valor Anual: R$ 4.560,00 - DATA DA ASSINATURA: 16/05/2016 -
Assina pela CONAB: Fábio Vinícius de S. Mendonça - Superin-

tendente Regional e Marcos Frederico C. Simões - GEFAD. Pela
Contratada: Robério Henrique Costa, Represente Legal.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO GRANDE DO SUL

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 2/2016

Sagrou-se vencedora Cancelli Serviços Ltda. -R$ 10.300,00
(anual)

ROSANA MARIA SEIBERT DOS SANTOS
Pregoeira

(SIDEC - 31/05/2016)

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo: 21202.000095/2015-50 - Termo Aditivo nº 01/2016 - Con-
trato: Nº 01/2016 - Contratante: Companhia Nacional de Abaste-
cimento - CONAB, CNPJ: 26.461.699/0095-60 - Contratada: OURO
PRETO GESTAO AMBIENTAL E EMPRESARIAL EIRELI-EPP,
CNPJ: 11.832.468/0001-69 - Objeto: Retificação da cláusula do Con-
trato original nº 01/2016, de acordo com as alterações no item 10.1,
10.1.1 e retirada do item 10.2.4 - Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93
e suas alterações - Ratificação: Ficam ratificadas todas as demais
cláusulas e condições não modificadas por este instrumento - Data da
Assinatura: 27.05.2016 - Assinam: Pela CONAB: Janine Magalhães
Martins - Superintendente Regional e Alberto de Souza - Gerente de
Finanças e Administração Substituto - Pela Contratada: Leonardo
Felipe de Oliveira Alves - Sócio.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2016

Processo nº 21202.000159/2015-12
O Pregoeiro designado pelo Ato SUREG/RJ nº 02 de

11/01/2016, torna público o resultado do procedimento licitatório nº
001/2016, adjudicando-o em favor da firma Sandra Maria Fonseca
Nogueira ME, CNPJ/MF 05.725.292/0001-43, que sagrou-se vence-
dora, com a Proposta de R$ 3.315.000,00 (Três milhões trezentos e
quinze mil reais).

JOÃO SOARES DA SILVA FILHO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM SANTA CATARINA

EXTRATOS DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo nº 21215.000087/2016-45 - Inexigibilidade nº 005/2016 -
Contratante: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB,
CNPJ nº 26.461.699/0270-38 - Contratada:CLÍNICA SAÚDE E VI-
DA LTDA, CNPJ nº 11.239.760/0001-72. Objeto: Prestação de ser-
viços médicos especializados, previstos no plano saúde da Conab,
pelo período de 60 (sessenta) meses - Total item licitado: 01; Fun-
damento Legal: Art 25, Inciso II e art 26 da Lei 8.666/93. Modalidade
Inexigibilidade de Licitação - Valor Tabela SAS. Responsável pelo
pedido de ratitificação: Jadir Cittadin - Gerente de Finanças e Ad-
ministração em 30/05/2016. Ratificado: Superintendente Regional de
Santa Catarina - Sione Lauro de Souza em 30/05/2016.

Processo nº 21215.000086/2016-09 - Inexigibilidade nº 004/2016 -
Contratante: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB,
CNPJ nº 26.461.699/0270-38 - Contratada: CLÍNICA SAÚDE E VI-
DA LTDA, CNPJ nº 11.239.760/0001--72. Objeto: Contratação de
empresa para prestação de serviços odontológicos, previstos no plano
saúde da Conab, pelo período de 60 (sessenta) meses - Total item
licitado: 01; Fundamento Legal: Art 25, Inciso II, 26 e 61 da Lei
8.666/93. Modalidade Inexigibilidade de Licitação, Valor Tabela SAS.
Responsável pelo pedido de ratitificação: Jadir Cittadin - Gerente de
Finanças e Administração em 30/05/2016. Ratificado: Superinten-
dente Regional de Santa Catarina - Sione Lauro de Souza em
30/05/2016.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO ESPÍRITO SANTO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº: 21217.000075/2014-39 - Segundo Termo Aditivo ao
Contrato nº 014/2014 - Companhia Nacional de Abastecimento -
CONAB, CNPJ nº 26.461.699/0376-96 - Contratado: CATARINA
MARCOLONGO PEREIRA - ME - CNPJ nº 03.002.493/0001-97 -
Objeto: Prorrogação do contrato original, por mais um período de 12
(doze) meses e reajuste - Fundamento Legal: Artigo 57, Inciso II e
65, § 8º da Lei 8.666/93 - Vigência: 05.06.2016 à 04.06.2017 - Valor
anual estimado: R$ 5.966,04 (cinco mil, novecentos e sessenta e seis
reais e quatro centavos) - Data da assinatura: 25.05.2016 - Assinam
pela CONAB: Brício Alves dos Santos Júnior - Superintendente Re-
gional e Willians Lorencett Mielki - Gerente de Finanças e Ad-
ministração - Assina pela Contratada: Catarina Marcolongo Pereira -
Responsável Legal.

EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO E SUPRIMENTOS

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO

Espécie: Termo de Compromisso - Embrapa Sede e a Associação dos
Agentes Ecológicos da Vila Planalto - AGEPLAN Objeto: Doação de
material reciclável à AGEPLAN visando contribuir com a causa so-
cioambiental. Modalidade: Chamamento Público nº01/2016. Data de
assinatura: 20/05/2016. Valor: N/A. Vigência: 17/06/2016 a
17/12/2016. Signatários: Alexandre Satoshi Saito, Coordenador da
CCS, pela Embrapa e Uilma Lima dos Santos, pela Associação.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo 3 ao Termo de Ratificação de Comodato Pré-
Existente de Bem Imóvel; Partes: Embrapa e a Associação dos Em-
pregados da Embrapa em Sergipe - AEE/SE; Objeto: Prorrogação do
prazo de vigência do contrato por mais cinco anos. Modalidade de
Licitação: N/A; Valor Global/A; Data de assinatura: 27/05/2016; Sig-
natários: Vânia Beatriz Rodrigues Castiglioni, Diretora Executiva da
Embrapa, pela Comodante e Maria de Fátima Vidal Pimentel, Pre-
sidente da AEE/SE, pela Comodatária.

EMBRAPA ACRE

EXTRATOS DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: Ata de Registro de Preços nº 05/2016 do Pregão Eletrônico
SRP nº 10/2016, firmada entre a Embrapa Acre e a N. V. VERDE &
CIA LTDA - ME, CNPJ nº. 03.363.727/0001-21. Objeto: Registro de
Preço para Eventual Aquisição de material de construção em geral e
afins. Valor total do Registro para os itens 07, 16, e 142: R$ 1.235,35.
Fundamento Legal: Lei nº 10.520/02, Decreto nº 7.892/13 e demais
legislações correlatas. Data da Assinatura: 30/05/2016. Vigência: de
31/05/2016 a 30/05/2017.

Espécie: Ata de Registro de Preços nº 06/2016 do Pregão Eletrônico
SRP nº 10/2016, firmada entre a Embrapa Acre e a SULNORTE
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ nº. 04.446.066/0001-
60. Objeto: Registro de Preço para Eventual Aquisição de material de
construção em geral e afins. Valor total do Registro para os itens 30
e 172: R$ 8.250,00. Fundamento Legal: Lei nº 10.520/02, Decreto nº
7.892/13 e demais legislações correlatas. Data da Assinatura:
30/05/2016. Vigência: de 31/05/2016 a 30/05/2017.

Espécie: Ata de Registro de Preços nº 07/2016 do Pregão Eletrônico
SRP nº 10/2016, firmada entre a Embrapa Acre e a AC DISTRI-
BUIDORA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - ME, CNPJ
nº. 05.508.816/0001-44. Objeto: Registro de Preço para Eventual
Aquisição de material de construção em geral e afins. Valor total do
Registro para os itens 01, 02, 03, 04, 10, 36, 45, 46, 49, 50, 56, 59,
66, 68, 70, 71, 78, 87, 88, 107, 120, 121, 123, 129, 130, 141, 144,
145 e 162: R$ 23.004,80. Fundamento Legal: Lei nº 10.520/02, De-
creto nº 7.892/13 e demais legislações correlatas. Data da Assinatura:
30/05/2016. Vigência: de 31/05/2016 a 30/05/2017.

Espécie: Ata de Registro de Preços nº 08/2016 do Pregão Eletrônico
SRP nº 10/2016, firmada entre a Embrapa Acre e a MARIO SERGIO
CASLINI JUNIOR - ME, CNPJ nº. 07.873.457/0001-50. Objeto: Re-
gistro de Preço para Eventual Aquisição de material de construção em
geral e afins. Valor total do Registro para os itens 17, 18, 20 e 21: R$
12.625,00. Fundamento Legal: Lei nº 10.520/02, Decreto nº 7.892/13
e demais legislações correlatas. Data da Assinatura: 30/05/2016. Vi-
gência: de 31/05/2016 a 30/05/2017.

Espécie: Ata de Registro de Preços nº 09/2016 do Pregão Eletrônico
SRP nº 10/2016, firmada entre a Embrapa Acre e a DISAFE IM-
PORTAÇÃO E COMERCIO DE PRODUTOS DE SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº. 08.823.253/0001-77. Objeto: Registro de Preço para
Eventual Aquisição de material de construção em geral e afins. Valor
total do Registro para o item 91: R$ 1.198,00. Fundamento Legal: Lei
nº 10.520/02, Decreto nº 7.892/13 e demais legislações correlatas.
Data da Assinatura: 30/05/2016. Vigência: de 31/05/2016 a
30/05/2017.

Espécie: Ata de Registro de Preços nº 10/2016 do Pregão Eletrônico
SRP nº 10/2016, firmada entre a Embrapa Acre e a HORIZONTE
COMERCIO DE ABRASIVOS E COMPLEMENTOS LTDA - ME,
CNPJ nº. 09.071.136/0001-67. Objeto: Registro de Preço para Even-
tual Aquisição de material de construção em geral e afins. Valor total
do Registro para os itens 11, 73, 95, 131, 146, 155 e 159: R$
11.737,10. Fundamento Legal: Lei nº 10.520/02, Decreto nº 7.892/13
e demais legislações correlatas. Data da Assinatura: 30/05/2016. Vi-
gência: de 31/05/2016 a 30/05/2017.

Espécie: Ata de Registro de Preços nº 11/2016 do Pregão Eletrônico
SRP nº 10/2016, firmada entre a Embrapa Acre e a TECA TEC-
NOLOGIA E COMERCIO LTDA - EPP, CNPJ nº. 11.163.447/0001-
06. Objeto: Registro de Preço para Eventual Aquisição de material de
construção em geral e afins. Valor total do Registro para os itens 150,
168 e 173: R$ 31.997,60. Fundamento Legal: Lei nº 10.520/02, De-
creto nº 7.892/13 e demais legislações correlatas. Data da Assinatura:
30/05/2016. Vigência: de 31/05/2016 a 30/05/2017.

Espécie: Ata de Registro de Preços nº 12/2016 do Pregão Eletrônico
SRP nº 10/2016, firmada entre a Embrapa Acre e a STAR
NETWORKS COMERCIO ELETRO ELETRONICOS LTDA - EPP,
CNPJ nº. 11.420.095/0001-19. Objeto: Registro de Preço para Even-
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